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PREGÃO ELETRÔNICO  
05/2026 

 
 

 
Objeto: 

“Aquisição parcelada de produtos de limpeza, embalagens, 
acondicionamento, copa e gêneros alimentícios para uso da 
Câmara Municipal de Taboão da Serra". 
 

 
Processo Administrãtivo Nº. 

 
21/2026 

 
 Tipo De Contratação: 

 
Contrato para Fornecimento de Material de Consumo 

 Valor Total Estimado da 
Contratação 

Média Estimada - R$1.744.800,04  (um milhão, setecentos e 
quarenta e quatro mil, oitocentos reais e quatro centavos). 

 
 Critério de Julgamento 

 
Menor Preço por Lote, o intervalo minimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os lances de 0,5% (meio por 
cento) 

 
Modo De Disputa: 

 
Aberto E Fechado 

 
Preferencia: 
Me/Epp/Equiparadas 

 
( )Sim /( x )Não 

 
Da Sessão Publioca 

 
Dia 20/07/2026 à s 10:00 hs (Horario De Brasilia) 
https://bllcompras.com/Home/login 
 

 
Fim Do Recebimento Das 
Propostas: 

 
17:00 hs do dia 17/07/2026 

 
Fim Do Recebimento Dos 
Documentos De Habilitação: 

 
17:00 hs do dia 17/07/2026 

 
O Caderno Pode Ser Obtido 
Gratuitamente Nos Sites 

 
bll.org.com e www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/ 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

Processo Administrativo n°021/2026 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA torna p u b l i c o , 

p a r a conhecimento de quantos possam se interessar que fa ra realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, a ser realizado por intermédio do sistema eletronico de 
contratações denominado “BLL COMPRAS” endereço eletronico www.bll.org.br, com 
utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 
ELETRÔNICO, o qual se ra  processado e julgado em conformidade com a Lei Federal 
nº. 14133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Municipal nº. 001/2024 e 
demais normas complementares e disposições deste instrumento, cujo objeto es tão  
descrito neste Edital e seus anexos, e demais legislação aplicavel e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos e serão encaminhadas por meio eletronico após o 
registro dos interessados em participar do certame. 

Os documentos eletronicos produzidos com à utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatarios, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletronico serão rea l i zada  
atraves do endereço eletronico www.bll.org.br,  no diã e hora mencionados no 
preambulo deste Edital e se rão conduz ida  pelo Pregoeiro com o auxilio da equipe 
de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema 
pela autoridade competente. 

Saliente-se a todos os interessados neste Pregão que, para garantir o princípio 
da eficiência, publicidade e transparência, informa-se que todos os atos oficiais, 
informações e resultados que decorrerem deste processo licitatório, serão 
centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que poderão ser consultados a 
qualquer momento através do site: https://www.doe.sp.gov.br/. Todos os interessados 
na licitação deverão efetuar o acompanhamento do processo pelos endereços 
eletrônicos: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=60547841000145&status=todos&pagina=2    
 www.bll.org.br e pelo site: https://camarataboao.sp.gov.br/licitacoes-contratos/  
não podendo alegar ignorância dos esclarecimentos prestados nos campos próprios do 
site. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente edital tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de produtos de limpeza, embalagens, acondicionamento, copa 
e gêneros alimentícios para uso da Câmara Municipal de Taboão da Serra, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.2 - Todos os itens do objeto deverão atender a legislação vigente. 
1.3 - A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 - . Poderão participar deste certame empresas legalmente constituídas, cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que estejam credenciados no 
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sistema “BLL (BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL)” (endereço 
eletrônico www.bll.org.br. 

2.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no BLL COMPRAS até a data prevista para o recebimento das propostas e dos 
documentos de habilitação. 
2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
2.5 - NÃO SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 

2.5.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.5.2 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei n2 9.605/98; 
2.5.3 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
2.5.4 - Sob processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
2.5.5 - Aquele(s) que não atenda(m) às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.6 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

2.5.7 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.9 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta. 

2.5.10 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.11 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.12 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.13 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.14 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
2.5.15 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
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conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.6- O impedimento de que trata o item 2.5.2 a 2.5.6 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.    
2.7 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.5.6 e 2.5.7 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.9 - O disposto nos itens 2.5.9 e 2.5.10 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
2.10 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n2 
14.133/2021. 
2.11 - A vedação de que trata o item 2.5.14 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
3.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
3.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo portal “BLL COMPRAS” (endereço eletrônico 
www.bllcompras.com). 
3.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
3.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
3.5 - Caso isto não ocorra, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a 
qualquer reclamação para participação no presente certame. 
3.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
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adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
4.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.11 a 8.20 deste Edital. 
4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 

4.4.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.6 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
 ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.6.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

4.6.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
4.7 - A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
4.9 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os  
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 
4.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
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do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
      4.11.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
      4.11.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.12 - 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
      4.12.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
      4.12.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ónus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
4.15 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
      5.1.1 - Valor unitário e total item; 
      5.1.2 - Marca; 
      5.1.3 - Fabricante; 
5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
      5.2.1 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
5.7 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
 se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
5.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 
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de sua apresentação. 
5.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
       5.10.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
4.9. 
5.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.12 - Qualquer elemento que possa identificar a Licitante, importará na desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
5.13 - No caso de licitação em que a legislação ou o edital exija a apresentação de planilha 
de composição de preços, esta deverá ser encaminhada juntamente com a proposta de 
preço comercial de que trata o item 6.1, de imediato por meio eletrônico (informado no 
chat), com os respectivos valores readequados LINEARMENTE ao percentual do lance 
vencedor. 
         5.13.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação 
estabelecida no subitem 5.13, no prazo ali assinalado, os preços unitários finais válidos 
para a contratação será apurada por esta Câmara Municipal, com a aplicação do 
percentual LINEAR que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta 
inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços 
unitários ofertados na referida proposta. 
  
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento). 
6.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
      6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
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será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
      6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
      6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
      6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
      6.11.5 - Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
6.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
      6.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
      6.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
      6.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
      6.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
      6.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa 
"fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
      6.13.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
      6.13.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
      6.13.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
      6.13.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
      6.13.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 

Estrada São Francisco, 2013 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – CEP 06765-001 – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 
 9 

 

 

equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
      6.13.6 - Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
6.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
6.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
      6.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
      6.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
      6.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
      6.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
6.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
      6.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
      6.21.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
      6.21.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
      6.21.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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      6.21.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
      6.22.1 - Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico 
do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como 
critério de aceitabilidade: 
      6.22.2 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
      6.22.3 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
      6.22.4 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
      6.22.5 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
      6.22.6 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
      6.22.7 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.23 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
6.24 - No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá comprovar o 
recolhimento da garantia de proposta 
6.25 -  Antes de iniciada a fase de lances, será verificada, pelo Pregoeiro, a apresentação 
da GARANTIA DE PROPOSTA, conforme Artigo 58 da Lei nº 14.133, que deverá ser no 
valor correspondente ao importante de 1% (um porcento) do valor estimado de cada lote, 
sendo: 
Lote 01: R$ 198.985,99 Cento e noventa e oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos) 
Lote 02: R$ 430.297,90 (Quatrocentos e trinta mil duzentos e noventa e sete reais e 
noventa centavos) 
Lote 03: R$ 31.270,50 (Trinta e um mil duzentos e setenta reais e cinquenta centavos) 
Lote 04: R$ 361.117,03 (Trezentos e sessenta e um mil cento e dezessete reais e três 
centavos) 
Lote 05: R$ 252.358,20 (Duzentos e cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e oito 
reais e vinte centavos) 
Lote 06: R$ 262.701,55 (Duzentos e sessenta e dois mil setecentos e um reais e 
cinquenta e cinco centavos) 
Lote 07: R$ 16.835,18 (Dezesseis mil oitocentos e trinta e cinco reais e dezoito 
centavos) 
Lote 08: R$ 137.496,25 (Cento e trinta e sete mil quatrocentos e noventa e seis reais e 
vinte e cinco centavos) 
Lote 09:R$ 53.737,45 (Cinquenta e três mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta 
e cinco centavos) 
 
6.26 - Comprovação de depósito da garantia de proposta se dará de forma não cumulativa, 
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isto é, a licitante poderá efetuar um único depósito para os lotes pretendidos desde que 
atinja o valor mínimo exigido para cada lote a ser ofertado.  
6.27 - Os LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas 
condições estabelecidas neste EDITAL serão DESCLASSIFICADAS e estarão impedos 
de prosseguir na LICITAÇÃO. 
6.28 - A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada mediantes as seguintes 
modalidades: 
A) Caução em dinheiro, em moeda nacional, depositada em conta corrente da Câmara 
Municipal de Taboão da Serra, apresentando-se o comprovante de depósito; 
B) Caução em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia e não gravados com cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, nem 
adquiridos compulsoriamente; 
C) Seguro-garantia, fornecido por companhia seguradora nacional ou estrangeira 
autorizada a funcionar no Brasil, com a apresentação da respectiva certidão vigente de 
regularidade da SUSEP; 
D) Fiança bancária, fornecida por banco ou instituição financeira nacional ou estrangeira 
devidamente autorizada a funcionar no país pelo Banco Central do Brasil; 
E)Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor tota; 
6.29 - A prestação de garantia de proposta na modalidade caução deverá ser efetuada no 
Banco do Brasil, Agência 2700-6 Conta Corrente 10.434-5, CÂMARAMUNICIPAL DE 
TABOÃO DA SERRA, CNPJ. 60.547.841/0001-45, informando o número do processo 
licitatório a que se destina. 
6.30 - No caso de a garantia ser prestada na modalidade caução em títulos da dívida 
pública, o documento de constituição da caução deverá ser datado e assinado pela 
instituição financeira na qual estejam depositados os títulos a serem oferecidos em 
garantia, dele devendo constar que: 
A) Os referidos títulos, claramente identificados, ficarão caucionados em favor da Câmara 
Municipal de Taboão da Serra, como garantia de manutenção da PROPOSTA 
COMERCIAL da LICITANTE relativa a este EDITAL; 
B) A Câmara Municipal de Taboão da Serra poderá executar a caução nas condições 
previstas no EDITAL. 
6.31 - GARANTIAS PROPOSTAS apresentadas nas modalidades seguro-garantia e 
finança bancária deverão ser apresentadas com o seu valor expresso em moeda corrente 
nacional, contendo a assinatura dos admonistradores da entidade emitente, com a 
comprovação dos respectivos poderes de representação. 
6.32 - As GARANTIAS DE PROPOSTAS apresentadas na modalidade seguro-garantia 
deverão seguir o disposto na Circular SUSEP nº 662/22.  
6.33 - A GARANTIA DE PROPOSTA ofertada não poderá conter ressalvas ou condições 
que possam suscitar dúvidas quanto à sua exiquibilidade.  
6.34 - No caso de GARANTIA DE PROPOSTA prestada mediante dois ou mais seguros-
garantia, as apólices deverão registrar expressamente a sua complementariedade. 
6.35    Para as GARANTIAS DE PROPOSTAS apresentadas na modalidade caução em 
títulos da dívida pública federal, serão admitidos os seguintes títulos: 
TESOURO DIRETO / TESOURO SELIC / TESOURO IPVA+ COM JUROS 
SEMESTRAIS / TESOURO IPVA / TESOURO IGPM+ COM JUROS SEMESTRAIS e 
TESOURO PREFIXADO COM JUROS SEMESTRAIS. 
6.36 - A caução em dinheiro ficará retida até o prazo de liberação mencionado abaixo e as 
GARANTIAS DE PROPOSTAS nas demais modalidades somente serão aceitas com 
prazo de validade não inferior a 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de entrega das 
propostas, observado o disposto nos subitens abaixo, no que tange à sua renovação ou 
substituição. 
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6.37 - Nos casos em que a validade da GARANTIA DE PROPOSTA expirar antes da 
publicação do CONTRATO, a manutenção das condições de habilitação do LICITANTE 
ficará condicionada à regular renovação da respectiva GARANTIA DE PROPOSTA, ou à 
sua substituição por uma das demais modalidades previstas no presente EDITAL, às suas 
próprias expensas. 
6.38 - Caberá ao LICITANTE promover a renovação tespestiva da sua GARANTIA DE 
PROPOSTA antes da materialização da sua expiração, devendo comunicar tal expediente 
ao Pregoeiro. 
6.39 - No caso de renovação necessária após 180 (cento e oitenta) dias da sua 
apresentação a GARANTIA DE PROPOSTA será reajustada pela variação do IPCA, ou 
em outro índice que vier a substituí-lo, entre o mês da DATA DE ENTREGA DAS 
PROPOSTAS e o mês imediatamente anterior à data de renovação. 
6.40    - O comprovante de constituição da GARANTIA DE PROPOSTA deverá integrar o 
ANEXO DA PROPOSTA, disponível no sistema, no momento do envio da proposta. 
6.41 - As GARANTIAS DE PROPOSTA serão liberadas em até 10 (dez) dias úteis após: 
a) A assinatura do contrato ou da data que for declarada fracassada a licitação. 
6.42 - O Pregoeiro analisará a regularidade e efetividade das GARANTIAS DE 
PROPOSTA apresentadas, observado o disposto neste EDITAL. 
6.43 - O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelos licitantes 
decorrentes de sua participação na LICITAÇÃO dará causa à execução da GARANTIA 
DE PROPOSTA, mediante notificação prévia do LICITANTE, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no EDITAL, ou na legislação aplicável. 
6.44 - A GARANTIA DE PROPOSTA também cobrirá multas, penalidades e indenizações 
devidas pelo LICITANTE a Câmara Municipal de Taboão da Serra, incorridas durante a 
LICITAÇÃO, inclusive no caso de recusa de celebração do CONTRATO pela 
ADJUDICATÁRIO, não sendo excluída, em qualquer caso, a sua responsabilidade e 
obrigação de ressarcir eventuais perdas e danos que não sejam suportadas pela 
GARANTIA DE PROPOSTA. 
 
7 - DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14,133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
      7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis]; e 
      7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https: //www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 
      7.1.3 - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo www.tcesp.gov.brl. 
7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992. 
7.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 4.6 deste edital. 
7.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
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7.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
      7.7.1 - Contiver vícios insanáveis; 
      7.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
      7.7.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
      7.7.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
      7.7.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
7.8 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
      7.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
      7.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
      7.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
7.11 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
7.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
7.13 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
7.14 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.15 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.16 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem  
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.17 - Se a(s) amostra(s] apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitas], o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7.18 - Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis da data estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o 
atendimento dos requisitos e funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da 
informação e comunicação, conforme disciplinado no Termo de Referência. 
7.19 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a realização da prova de conceito. 
7.20 - A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela 
aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro. 
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7.21 - Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de 
conceito são de responsabilidade de cada um dos licitantes. 
7.22 - A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, 
informando se a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar está ou não de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas. 
7.23 - Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as 
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso 
indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório. 
7.24 - Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não 
conformidades serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, 
a contar da data de ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários 
na solução e disponibilizá-la, para a realização de testes complementares, para aferição 
da correção ou não das inconformidades indicada. 
7.25 - Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às 
especificações técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório. 
7.26 - Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que 
não a realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
7.27 - No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, 
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os 
requisitos e funcionalidades previstas na Prova de Conceito. 
7.28 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
      8.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira. 
8.2 -  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
      8.4.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
8.6 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
8.7 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei art. 63.1, da Lei n° 14.133/2021). 
8.8 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
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declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
8.9 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.10 - A verificação pelo pregoeiro, em sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, até a data e horário previstos para o FIM DO RECEBIMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA CAPA DO EDITAL. 

8.11 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
       8.11.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do edital 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
       8.11.2 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 
8.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
       8.12.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 
     8.12.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
8.13 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.14 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.10.1. 
8.15 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.  
8.16 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação art. 4- do Decreto n° 8.538/2015). 
8.17 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
8.18 - A documentação a ser apresentada para fins de HABILITAÇÃO, por cópias 
autenticadas ou originais, deverá ser a seguinte: 
8.18.1 - Habilitação Jurídica 
      8.18.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
      8.18.1.2 - Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 

Estrada São Francisco, 2013 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – CEP 06765-001 – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 
 16 

 

 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
      8.18.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da diretoria em exercício; 
      8.18.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.18.2                 - Qualificação Econômico-Financeira 
       8.18.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 
      8.18.2.1.1 - Somente as empresas que ainda não completaram seu primeiro exercício 
fiscal, poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira através de balanço de 
abertura. 
      8.18.2.2 - Demonstrativo de índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, 
para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados 
em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com 
arredondamento:   
 

      ILG= AC + RLP >  a 1,00 
PC + ELP 

 
      ILC= AC >   a 1,00 

PC  
 

onde: 
                                                                            ILC = índice de Liquidez Corrente 
                                                                            ILG = índice de Liquidez Geral 
                                                                             AC = Ativo Circulante 
                                                                            ELP = Exigível a Longo Prazo 
                                                                             PC = Passivo Circulante 
                                                                            RLP = Realizável a Longo Prazo 
 
 
ILG = índice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus 
compromissos a longo prazo), maior ou igual a 1,00. 
ILC = índice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus 
compromissos a curto prazo), maior ou igual a 1,00. 
      8.18.2.3 - Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do 
certame, se outro prazo não constar do documento. 
      8.18.2.4 - As empresas que estejam em Recuperação Judicial poderão participar do 
certame, juntando no envelope habilitação, o Plano de Recuperação devidamente 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 
os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos 
da Súmula ne 50, do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
      8.18.2.5 - As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que l (um) 
em qualquer dos índices referidos acima, deverão comprovar que possuem capital mínimo 
ou património líquido mínimo de 10% (dez por cento), do valor estimado para a 
contratação, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 
balancete ou balanços provisórios, de acordo com o disposto no art. 69, § 42 da Lei n° 
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14.133/2021. Valor total estimado da contratação é R$1.744.800,04  (um milhão, 
setecentos e quarenta e quatro mil, oitocentos reais e quatro centavos). Obs. Verificar o 
valor do lote da estimativa para calcular o patrimônio. 
8.19 - Regularidade Fiscal 
      8.19.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, como segue: 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Previdenciária, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda; 
b) Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos estaduais inscritos em Dívida 
Ativa, nos termos da Resolução conjunta SF/PGE ng. 02, de 09/05/13 ou expedida através 
da Unidade Administrativa da sede da licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa ao Município da sede 
da licitante. 
d) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço - FGTS. 
e) Prova de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista - (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
      8.19.2 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, 
certidões positivas com efeito de negativa. 
      8.19.3 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64), 
8.20 - Qualificação Técnica 
       8.20.1 - Atestado(s) comprobatório(s) de desempenho anterior, de atividade 
condizente e compatível com o objeto da licitação, em características, prazos e 
quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) para os lotes 01 e 02 de maior 
relevância, conforme TERMO DE REFERÊNCIA deste edital, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
a) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar em nome da empresa licitante; 
b) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou 
cópia autenticada por Cartório competente, assinado(s) por autoridade ou representante 
de quem o(s) expediu. 
8.21 - Outras declarações 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; (Anexo VI). 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo VIII). 
c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
(Anexo VI). 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo 
VI). 
e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16° da Lei na 
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14.133, de 2021. 
f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos I° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021. (Anexo IV), 
g) Que apresentará a qualquer tempo documentos necessários à instrução do 
processo licitatório, decorrente de diligência que o Pregoeiro entender necessária;(Anexo 
VI). 
h) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores 
de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme disposto no art. 7°, XXXIII da Constituição Federal;(Anexo VIII). 
i) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitação;(Anexo III). 
j) Que não está suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com 
este Município de Taboão da Serra;(Anexo VI). 
k) Que não está impedida de licitar e contratar com o Município de Taboão da 
Serra;(Anexo VI). 
l) Que não está impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei na 
9.605/98;(Anexo VI). 
m) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público e não reabilitada;(Anexo 
III). 
n) Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretenderem 
usufruir o direito de preferência e/ou benefício da habilitação com irregularidade fiscal; não 
possuir qualquer dos impedimentos previstos no §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujo termos declara 
conhecer na íntegra;(Anexo IV). 
o) Que não lhe recai a sanção de declaração de inidoneidade, através de pesquisas 
nos sites do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (www.tcesp.gov.br) e do Portal 
da Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br); (Anexo III). 
p) que se vencedora do certame, na entrega, estar acondicionados adequadamente 
em embalagens próprias de fábrica e intactas (Anexo VI); 
q) Estar de acordo as especificações técnicas contidas no Anexo ao Termo de 
Referência (Anexo VI); 
r) Os materiais serão recebidos e no ato da entrega, será verificado a conformidade 
com as especificações descritas (Anexo VI); 
s) No caso de impropriedades, o contratado será notificado imediatamente para 
corrigi-las (Anexo VI); 
t) O licitante vencedor deverá apresentar o LAUDO TÉCNICO exigido na descrição dos 
produtos, conforme previsto no edital. A não apresentação desse documento implicará sua 
DESCLASSIFICAÇÃO do certame. 
 
09          - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
09.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para 
assinar o Contrato de Fornecimento de Material de Consumo no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data de sua convocação, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
09.2 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante vencedor apresentada dentro do prazo 
originalmente concedido, devidamente justificada e aceita pela Administração. 
09.3 - O contrato será formalizado por meio físico ou eletrônico, com utilização de 
assinatura digital quando cabível, e terá seu extrato publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, nos termos da legislação vigente. 
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09.4 - O Contrato de Fornecimento de Material de Consumo conterá a descrição dos 
itens contratados, quantitativos, preços, condições de fornecimento, forma de 
pagamento, obrigações das partes e demais condições estabelecidas neste Edital e no 
Termo de Referência. 
09.5 - O prazo de vigência do contrato será o estabelecido no Termo de Referência, 
contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, mediante 
justificativa da Administração e demonstração da vantajosidade da contratação, 
observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021 e o limite máximo de 05 (cinco) anos, 
quando a natureza do objeto permitir. 
09.6 - Na hipótese de o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a contratação, observadas as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
10 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
  10.1 – Após a homologação da licitação, será formado cadastro de reserva com o      
registro: 
10.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
10.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2 – Será respeitada, nas futuras convocações, a ordem de classificação dos 
licitantes constantes do cadastro de reserva. 
10.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
10.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de convocação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
10.3.1 - quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
10.3.2 - quando houver rescisão contratual ou impossibilidade de contratação do 
licitante vencedor, devidamente justificada pela Administração. 
10.4 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e 
a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço mais vantajoso; ou 
10.4.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

 
11 – DOS RECURSOS  
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2 - O prazo recursal é  de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
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11.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.1.1 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
à 10 (dez) minutos. 

11.3.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimãção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3 – na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal  
11.8 ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da  
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
11.11 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

 
12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
12.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 
12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 
12.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5 - fraudar a licitação; 
12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
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12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 – praticar atos ilíticos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 – advertência; 
12.2.2 - multa; 
12.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própia autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3 - Nã aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administrãção Pública  
12.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos orgãos de controle. 
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% ã 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, à contar da 
comunicação oficial. 

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será 
de 0,5% ã 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.  
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessãdo no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirão 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
12.8 – Poderá ser aplicada ao responsável à sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 
12.10 - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
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a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitãnte ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
12.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharão o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
12.12 - Cãberá apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo a 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
13 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - O preço total que vigorará o ajuste será aquele ofertado pela(s) licitante(s) 
vencedora(s) do certame. 

13.1.1 - Este preço deve incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 
13.2 - Trata-se de contratação de material de consumo decorrente de licitação pública, 
sendo a dotação orçamentária indicada destinada ao atendimento das despesas 
oriundas da execução contratual: 33.90.30-07, 33.90.30.22, 33.9030.21 e 33.90.30.19 
Destino: Câmara Municipal de Taboão da Serra – CMTS 

 
14 - DA VALIDADE DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e seja demonstrada a 
vantajosidade da prorrogação. 
14.1.1. A prorrogação contratual, quando admitida pela legislação e pelas 
características do objeto, será formalizada mediante termo aditivo, observadas as 
condições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
14.1.2. A vigência contratual não implica renovação automática dos quantitativos 
contratados, devendo eventual acréscimo ou supressão observar os limites e condições 
previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
14.1.3. A execução do objeto deverá ocorrer durante o período de vigência do contrato, 
observados os prazos de entrega e demais condições estabelecidas neste instrumento 
e no Termo de Referência. 
 

15 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1 - A(s) entrega(s) do(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) realizada(s), quando 
solicitado, durante a vigência do CONTRATO, no almoxarifado da CMTS, localizado 
na Estrada São Francisco, nº 2013, Jardim Henriqueta, Taboão da Serra, das 08:00 
às 16:00 horas, de segunda à sexta feira, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis 
apóso recebimento do pedido e mediante agendamento da Unidade Requisitante e/ou 
Departamento de Compras. 
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16 - DO PAGAMENTO 
16.1 - O valor do objeto licitado será pago à DETENTORA, no prazo, em até 14 
D.A.E.D.F. (quatorze dias após a entrega do documento fiscal) dos produtos licitados, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura, instruídos com as respectivas 
certidões: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e  Previdenciária expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 

b) Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos estaduais inscritos em Dívida 
Ativa, nos termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou 
expedida através da Unidade Administrativa da sede da licitante; 

c) Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa ao Município da sede da 
licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação para com Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço - FGTS; 

e) Prova de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista - (CNDT) nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis de Trabalho; 

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
16.2 - O pagamento será feito por crédito em conta corrente da DETENTORA. 
16.3 - Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte 
da DETENTORA, o prazo ficará suspenso até que estas sejam cumpridas. 
16.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a DETENTORA das responsabilidades, 
nem implicarão na aceitação dos produtos. 
 
17 - DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ALTERAÇÕES 

CONTRATUAIS 
17.1. Os preços contratados poderão ser alterados nas hipóteses previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, quando sobrevirem fatos imprevisíveis, 
previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior, fato do príncipe 
ou fato da Administração. 
17.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formalmente apresentado pela contratada, acompanhado de documentação 
comprobatória que demonstre a efetiva ocorrência do fato superveniente e o impacto 
nos custos da execução contratual. 
17.3. Recebido o pedido, a Administração analisará a documentação apresentada e 
poderá solicitar esclarecimentos ou documentos complementares para subsidiar sua 
decisão. 
17.4. Não sendo comprovada a ocorrência de fato que justifique a revisão dos preços, 
o pedido será indeferido, permanecendo inalteradas as condições originalmente 
pactuadas. 
17.5. Eventuais alterações contratuais serão formalizadas mediante termo aditivo, 
observadas as disposições dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
17.6. O reajuste dos preços, quando cabível, observará a periodicidade mínima de 12 
(doze) meses, contada da data da assinatura do contrato, utilizando-se o índice previsto 
no contrato. 
17.7. As alterações quantitativas do objeto contratual deverão observar os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

18 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
18.1 – Nas hipóteses em que forem necessárias para as negociações, a 
disponibilização de dados pessoais de qualquer natureza, a parte Receptora se 
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compromete em observar as legislações vigentes aplicáveis, incluindo, mas não se 
limitando à Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”) e Lei nº 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) e adotar medidas de segurança, e 
técnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais. 
18.2 - No curso das Negociações, caso seja necessária, a  transmissão ou 
disponibilizãção de dados pessoais, a parte Reveladora se compromete em 
assegurar que os dados sejam precisos e atualizados. Observando as regras de 
segurança e proteção, bem como de transmissão e tratamento estabelecidas pela Lei 
nº 13.709/18, sendo a única responsável pelos danos causados pela não observância 
das regras mencionadas. 

18.2.1 - Cada parte será individualmente responsável pelo cumprimento e suas 
obrigações decorrentes da LGPD e de eventuais regulamentações emitidas 
posteriormente por autoridade reguladora competente. 

18.2.2 - Cada Parte será responsável perante a outra Parte por quaisquer danos 
causados, sendo devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em 
decorrência de (I) da violação de suas obrigações no âmbito desta c l á u s u la  e /ou (II) 
da violação de qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir a outra Parte 
por todo e qualquer gasto, custo despesas, honorários advocatícios, e custas 
processuais efetivamente incorridos ou indenização/multa a ser paga em decorrência 
de tal violação. 

 
19 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO 
19.1 - As Partes declaram ter ciência dos deveres de conduzir os seus negócios de 
maneira legal, ética e transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupção 
incluindo, mas não se limitando a Lei Federãl nº 12.846/2013, e de estender a todos 
os seus dirigentes, empregados, contratados e colaboradores, assim como terceiros 
que as representem, a obrigação de cumprir estas diretrizes. 

 
20 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 
20.1 - As Partes declaram ter ciência dos deveres de retenção de imposto de renda, 
conforme requisito do Decreto Municipal de Tãboão da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 
2023, baseado na Lei Federal nº. 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos 
regulamentos e de estender a todos contratados a obrigação de cumprir este decreto. 

 
21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão púbica 
observarão o horário de Brasília - DF. 
21.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio  isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não serão, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
21.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á do dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
21.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
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afastamento do licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público.  
- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
21.8 - O Edital e seus anexos estão disponíveis na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico BLL. 

 
22 - INTEGRAM ESTE EDITAL PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 

SEGUINTES ANEXOS 
23.1- Anexo I – Proposta Comercial; 
23.2– Anexo II – Anexo Descritivo 
23.3– Anexo III – Declarações Conjuntas; 
23.4- Anexo IV - Declarações e Declaração de EPP/ME; 
23.5- Anexo V - Minuta do Contrato; 
23.6– Anexo VI – Declaração de inexistência de fato impeditivo; 
23.7- Anexo VII - Declaração de Inexistência de servidor público. 
 23.8-Anexo VIII –Declaração Art.7 
23.9–Anexo IX –Declaração de Tributos 
23.10– ANEXO X -Orçamento estimativo 
 

 
 
                    
 

 Taboão da Serra, 02 de julho de 2026 
 

 
 
 
 
 
 

Carlos Pereira da Silva 
                                      Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I – PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
À Câmara Municipal de Taboão da Serra 
Setor de Licitações 
 
Pregão Eletrônico n° 05/2026 
Processo n° 21/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de 
produtos de limpeza, embalagens, acondicionamento, copa e gêneros alimentícios para 
uso da Câmara Municipal de Taboão da Serra.  
 
Empresa Proponente:  
Endereço:     Bairro:  
Cidade:     U.F.:  
CEP:     C.N.P.J./M.F.:  
Tel.:                                            Fax./e-mail: 
  
Apresentamos à Câmara Municipal de Taboão da Serra nossa proposta de preço conforme 
ao que segue. 

LOTE I 
ITEM UNID. QTDE DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

01 Unid. 1.400 Água sanitária 1 litro : Produto alvejante, desinfetante e 
bactericida utilização em cozinhas, banheiros, pisos, 
azulejos, ralos, etc; não inflamável; composição química: 
produto a base de cloro; com hipoclorito de sódio, hidróxido 
e sódio 0-2% , teor de cloro ativo 2% a 2,5% p/p; 
embalagem: frasco plástico branco resistente com alça 
contendo 01 litro do produto; rotulo de acordo com a 
legislação vigente e constar de forma clara e indelével as 
informações:  identificação do produto e empresa; 
composição e informações sobre os ingredientes; 
identificação de perigos; medidas de primeiros socorros; 
medidas de prevenção (perigos específicos); medidas de 
controle para derramamento ou vazamento (precauções); 
manuseio e armazenamento; propriedades físico-químicas; 
informações toxicológicas; número do lote; nome técnico do 
responsável e seu registro CRQ; regulamentação Anvisa; 
validade mínima de 05 meses no ato da entrega. Apresentar 
uma amostra do produto em sua embalagem original. O 
licitante vencedor deverá apresentar em 03 (três) dias, após 
o término da sessão cópia autenticada ou em seu original do 
laudo que comprove a ação bactericida frente a cepas 
específicas de: 
 salmonella choleraesuis; staphylococcus aureus; laudo de 
determinação de teor de cloro ativo; laudo de determinação 
do pH em meio aquoso, laudo de determinação da 
estabilidade de prateleira, laudo de determinação das 
características organolépticas e laudo de determinação de 
potencial hidrogeniônico (pH puro), laudo da avaliação da 
eficácia de atividade virucida frente as cepas específica do 
vírus Influenza A, sendo eles H1N1 e H3N2 e laudo que 
comprove a atividade virucida frente à cepa do coronavírus 

  
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
R$ 
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(SARS-COV-2), emitidos por laboratório credenciado pela 
Anvisa/Vigilância Sanitária. 

02 Unid 1.400 Álcool comum 1 litro – De baixo teor de acidez e aldeideos, 
92,8 INPM especialmente indicado para limpeza, não 
incluindo desinfecção e sem adição de desnaturante. 
Deverá constar no rótulo: informações do produto, 
fabricante, data de fabricação e data de validade. 

  
R$ 

 
R$ 

03 Unid 1.400 Desinfetante de amoníaco: composição linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio, laurel éter sulfato de sódio, 
ingredientes ativos, conservantes, tensoativo, corretor de 
pH, sequestrante, opacificante, espessante, fragrância e 
veiculo, embalagem de 500 ml, com registro na ANVISA. 

  
R$ 

 
R$ 

04 Unid 1.000 Desinfetante de pinho: de 500 ml concentrado Eucalipto, 
Floral ou lavanda, para Lavagem geral de superfícies, 
banheiros e utensílios. Por ser concentrado, proporciona 
otimização em sua utilização. Teor de Ativos:  25%. Anti-
séptico, germicida e bactericida, aspecto físico:  líquido, o 
produto deve ter registro no Ministério da Saúde, com dados   
do fabricante, data de fabricação   e prazo de validade 
mínima de 05 meses. O licitante vencedor deverá apresentar 
em 03  dias, após o término da sessão,   cópia autenticada 
ou em seu original do laudo que comprove a ação 
bactericida frente a cepas específicas de: pseudomonas 
aeruginosa, salmonella choleraesuis, staphylococcus 
aureus e  ao fungo trichophylon mentagrophytes, laudo de 
determinação do teor de princípio ativo catiônico, laudo de 
determinação de ph puro e laudo de determinação da 
estabilidade térmica  e ao ar e , laudo para avaliação da 
eficácia de atividade virucida frente as cepas específica do 
vírus Influenza A, sendo eles H1N1 e H3N2 e laudo que 
comprove a atividade virucida frente à cepa do coronavírus 
(SARS-COV-2), emitidos por laboratório credenciado pela 
Anvisa/Vigilância Sanitária. 
 

  
 
R$ 

 
 
R$ 
 
 
 
 
 
 

05 Unid 1.000 Detergente líquido neutro: com glicerina 500ml: para 
lavagem de louças e utensílios de cozinha; características: 
desengordurante,  
biodegradável, hipoalergênico, aspecto líquido viscoso, 
neutro, concentrado, testado dermatologicamente. 
Componentes ativos: ativos alquil benzeno sulfonado sódio 
linear, aquil benzeno, tensoativo biodegradável; 
embalagem: frasco plástico resistente contendo 500 ml, com 
tampa dosadora, do tipo abre e fecha e reembalados em 
caixa de papelão; rótulo: estar de acordo com a legislação 
vigente e constar de forma clara e indelével as seguintes 
informações: nome do produto e sua finalidade; testado 
dermatologicamente; instruções de uso e precauções; nome 
do técnico responsável e seu registro no conselho regional 
de química; número de registro no ministério da saúde; (com 
exceção daqueles dispensados da obrigatoriedade de 
registro pela ANVISA); composição do produto; conteúdo da 
embalagem; prazo de validade, nome, endereço e CGC do 
fabricante. Validade mínima de 03 anos da data de 
fabricação. Apresentar uma amostra do produto em sua 
embalagem original. O licitante vencedor deverá apresentar 
em 03 (dez) dias, após o término da sessão cópia 
autenticada ou em seu original do laudo que comprove a 
análise de determinação do pH puro e a análise de 
determinação do teor de princípio ativo – aniônico; cópia do 

  
 
R$ 

 
 
R$ 
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laudo de determinação de biodegradabilidade; cópia do 
laudo de potencial de sensibilização cutânea e, laudo rara 
avaliação da eficácia de atividade virucida frente as cepas 
específica do vírus Influenza A, sendo eles H1N1 e H3N2 e 
laudo que comprove a atividade virucida frente à cepa do 
coronavírus (SARS-COV-2), emitidos por laboratório 
credenciado pela Anvisa/Vigilância Sanitária. 

06 Unid 1.400 Limpador multiuso de uso geral: – Composição: ácido 
linear, alquilbenzeno sulfônico, tensoativo não iônico, 
biodegradável, solventes, snergista, neutralizante, 
isotiazolinonas, corante, fragrância e veiculo, aspecto líquido 
de cor azul, ph puro entre 9,0 e 10,0, densidade entre 0,98 
a 1,000 g/ml. Embalado em frasco plástico transparente 
virgem de 600ml com tampa flip top. Deverá conter os dados 
de identificação do produto, procedência, número de lote, 
validade e o número de registro do ministério da saúde. 
Fabricado de acordo com a legislação vigente. 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

07 Unid 500 Odorizador de ambiente em Spray – Frasco com 
360ml/240gramas - Odorizador de ambientes, com essência 
delicada e duradoura, indicado para perfumar ambientes em 
geral,auxilia na eliminação de odores indesejáveis; 
Composição:álcool etílico,  
antioxidantes, fragrância e propelente;Embalagem: frasco 
com 360 ml/240g do produto, aerossol, o 
rótulo deve estar de acordo com a legislação 
vigente,constando de forma clara e indelével as 
informações: dadosdo fabricante, nome do produto e marca, 
número do lote,data de fabricação, data de validade, 
composição do 
produto, número do ceatox, registro/notificação na anvisa. 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

08 Unid 500 Inseticida doméstico – Aerosol – Embalagem com 300 ml/ 
177 gramas - Multi inseticida com ação imediata contra 
baratas, formigas, mosquitos e mosca, mata o mosquito da 
febre amarela, dengue e zika, à base de água; 
Composição:cifenotrina-s 0,12% p/p, metoflutrina 0,03% 
p/p,antioxidante, conservantes, emulsificantes, espessante, 
propelente, solvente e água; A embalagem deverá conter 
300 ml de produto, o rótulo deve estar de acordo com a 
legislação vigente, constando de forma clara e indelével as 
informações: dados do fabricante, nome do produto e marca, 
número do lote, data de fabricação, validade mínima de 24 
meses, composição do produto, número do ceatox, 
registro/notificação na anvisa. A empresa vencedora deverá 
apresentar no prazo de 03 dias após encerramento do 
certame, cópia autenticada ou em seu original do emitido 
por laboratório credenciado pela anvisa /vigilância sanitária. 

  
R$ 

 
R$ 

09 Unid 600 Sabonete liquido cremoso de 600 ml, viscosidade 1500 a 
2500 cps, ph 6,5 a 7,5, com registro na ANVISA. Validade 
mínima 12 meses 

  
R$ 

 
R$ 

10 Pct 100 Sabão em barra:   glicerinado, neutro, embalagem de 1kg, 
com 05 unidades de 200gr. 

  
R$ 

 
R$ 

11 Cx 200 Sabão em pó: para uso geral – Embalado em caixa de 
papelão 1kg, perfume agradável, composição: tensoativo 
aniônico, e 9,30 a 0,07% alcalinizante, sequestrante, carga, 
coadjuvantes, branqueador optico, bentonita sódica, 
corante, enzimas, agente antirrepositante, fragrância e 
agua. Valor médio de PH 10,49 +/- 0,01 componente ativo: 
linear alquil benzeno sulfonato de sódio. Deverá conter 
tensoativo biodegradável. Produto sólido, em pó na cor azul, 

  
 
 
R$ 

 
 
 
R$ 
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deverá conter na embalagem: composição, precauções, 
recomendações, instruções de lavagem. Deverá possuir 
Registro/Notificação na Anvisa. 

12 Unid 240 Sapólio:, Componente   ativo linear   alquilbenzeno   
sulfonato   de sódio, aplicação limpeza de louças, 
características adicionais embalagem com tampa abre-
fecha.  O produto deve ter registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com 300 ml, com dados do  
fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima 
de 05 meses 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

13 Unid 240 Sapólio: cremoso composição: Tensoativos aniônicos e não 
iônicos, espessante, alcalizantes, abrasivo, preservante, 
pigmentos, fragrância.  Componente ativo linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio.   O   produto deve   ter    
registro   no Ministério   da Saúde. Embalagem com 300   ml, 
com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade mínima de 05 meses. 

  
 
 
R$ 

 
 
 
R$ 

14 Unid 240 Lustra Móveis- Embalagem com 500 gramas - Lustra 
móveis cremoso 
na cor branca opaca, que forma uma película protetora na 
madeira, deixando a superfície protegida, brilhante e 
perfumada,com essência de lavanda, indicado para móveis, 
fórmicas esuperfícies esmaltadas; Produto não inflamável, 
solúvel em água;Composição: alcalinizante, sequestrante, 
conservante, formadoresde filme, espessante, fragrância e 
veículo; Embalagem: frascoplástico resistente contendo 500 
ml, com tampa flip top; O rótulo deve estar de acordo com a 
legislação vigente, constando de forma clara e indelével as 
informações: dados do fabricante, nome do produto e marca, 
número do lote, data de fabricação, validade mínima de 36 
meses, composição do produto, número do ceatox e 
registro/notificação na anvisa; A empresa vencedora deverá 
apresentar no prazo de 03 dias após encerramento do 
certame, cópia autenticada ou em seu original do laudo de 
determinação do ph puro e do ph 1%, emitidos por 
laboratório credenciado pela anvisa /vigilância sanitaria. 

  
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
R$ 

15 Unid 180 Limpa vidros 500 ml: Superfícies: Acrílicos, Azulejos, 
Ladrilhos e Pisos, Box de Banheiro, , Esmaltados, Fórmica, 
Laminados, Metais, Pia de Inox, Plásticos, Superfícies 
Laváveis, Vidros, Vitrines, Para-brisas, Sujeiras: Fuligem, 
Marcas de Dedos, Marcas de Sapato, Poeira, Beneficios: 
Brilho, Limpeza Profunda, Formatos: frasco de 500ml. 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

16 Unid 350 Pedra Sanitária: O Desodorizador Sanitário Proporcionam 
uma limpeza eficaz, combatendo os maus odores do 
banheiro e ajudando a remover as manchas. 

  
R$ 

 
R$ 

17 Gl 100 Cera 5 litros – Protetor super brilhante de alta resistência – 
Composição: Resinas acrílicas, polietilênicas e 
polipropilênicas, plastificantes, coalescente, agente 
nivelador, agente espalhante, conservante. Aspecto - líquido 
branco e leitoso, Densidade - 1,02 a 1,03 g/cm³ (20º 
C), Viscosidade - 6 a 8 cps (20º C), Teor de não voláteis - 
23 % (base estufa a 105º C ), pH - 8,5 a 9,5 (20º 
C), Rendimento - 60 a 80 m²/Litro 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

18 Gl 100 Detergente 5 litros, limpador gelatinoso composição: 
Tensoativo aniônico, alcalinizante, solvente glicólico, 
fragância, preservante, hidrótopo e corante. Aspecto - Gel 
semi-translúcido, aroma pinho. Cor - Verde Densidade - 1,02 
a 1,04 g/cm³ (20° C ) pH - 7,0 Produto não inflamável. – peso 

  
 
R$ 

 
 
R$ 
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molecular médio de 320 g/molPRINCIPIO ATIVO: Linear 
Alquil Sulfonato de Sódio. 

19 Gl 36 Removedor de cera para piso, Galão de 5 Litros  R$ R$ 

20 Gl 36 Sabão liquido para limpeza intensa de piso Gaão de 5 Litros  R$ R$ 

21 Cx 36 Removedor sem cheiro para estofados e couros, caixas 
com 12 unidades de 1 litro 

  
R$ 

 
R$ 

22 Gl 36 Limpa Carpete Galões de 5 litros  R$ R$ 

23 Cx 36 Inseticida (K-Othrine SC 25): Nome técnico: Deltametrina 
Grupo Quimico: Piretrinas e Piretróides Formulação: 
Suspensão concentrada Concentração de i.a.: cada 
1.000mL contem: Deltamethina 25g Veiculo 1000mL 
Denominação Quimica: (S)-a-cyano-3-phenoxybenxyl 
(1R,3R)-3-(2,2dibromovinyl)-2,2-
dimethylcyclopropanecarboxylate 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

24 Cx 24 Polidor de metais: Limpa e da mais brilhos aos mais 
variados tipos de metais;Especificações Técnicas: 
Composição: Agente de polimento, solvente de petróleo, 
Oleina, Amonia e Perfume;Aspecto Físico: Liquido; Cor: 
IncolorVálido por 3 anos data de fabricação 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

25 Unid 350 Tela para mictório (cores)  R$ R$ 

26 Unid 450 Desodorizador Bloqueador Sanitário liquido 60 ml.  R$ R$ 

 
 
 
 

 LOTE 02 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 Pct 250 

Saco de lixo preto medindo 80x100, suportando 33 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 110 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de  
expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva 
do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com 
a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 
6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 

02 Pct 250 

Saco de lixo preto medindo 65x100, suportando 21 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 70 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 

  
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 
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do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 
12 meses da data da abertura da proposta, deverá 
apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado 
de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade 

03 Pct 
 

250 

Saco de lixo preto medindo 59x62, suportando 6 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório  
credenciado comprovando que o produto estar em 
conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 
9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva 
do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com 
a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 
6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 

04 Pct 250 

Saco plástico para lixo de 15 litros preto, com 100 un., 
reforçado, fabricado em polietileno de baixa densidade, 
acondicionados em pacotes. Devendo possuir em sua 
embalagem todos os  dados de acordo com a Lei do 
Consumidor. 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

05 Pct 250 

Saco de lixo CINZA medindo 80x100, suportando 33 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 110 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 

  
 
R$ 

 
 
R$ 
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12 meses da data da abertura da proposta, deverá 
apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado 
de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade. 

06 Pct 250 

Saco de lixo AZUL medindo 80x100, suportando 33 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 110 
litros, reforçado,  
devendo conter identificação  impressa/gravada e 
inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, número 
de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, 
tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, prazo de 
validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 
9191/2008 pacote com 100 unidades. O vencedor 
deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de 
ensaio de laboratório credenciado comprovando que o 
produto estar em conformidade com os requisitos da 
norma ABNT NBR 9191-2008, o referido laudo não 
poderá estar com data de expedição superior a 12 meses 
da data da abertura da proposta, deverá apresentar ainda 
consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a 
acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem 
restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de 
acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa 
do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa 
fabricante do produto dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
R$ 

07 Pct 250 

Saco de lixo VERMELHO medindo 80x100, suportando 
33 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, 
uniforme e homogênea, tendo sua capacidade 
volumétrica de 110 litros, reforçado, devendo conter 
identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do 
fabricante por seu CNPJ, número de unidades, 
dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de 
resíduo, nº do lote, data de fabricação, prazo de validade, 
atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 
pacote com 100 unidades. O vencedor deverá 
apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio 
de laboratório credenciado comprovando que o produto 
estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT 
NBR 9191-2008, o referido laudo não poderá estar com 
data de expedição superior a 12 meses da data da 
abertura da proposta, deverá apresentar ainda consulta 
do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a 
acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem 
restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de 
acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa 
do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa 
fabricante do produto dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
R$ 

08 Pct 250 

Saco de lixo VERDE medindo 80x100, suportando 33 
kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 110 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
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impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 
12 meses da data da abertura da proposta, deverá 
apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado 
de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade. 

 
 
R$ 

 
R$ 

09 Pct 250 

Saco de lixo AMARELO medindo 80x100, suportando 
33 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, 
uniforme e homogênea, tendo sua capacidade 
volumétrica de 110 litros, reforçado, devendo conter 
identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do 
fabricante por seu CNPJ, número de unidades, 
dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de 
resíduo, nº do lote, data de fabricação, prazo de validade, 
atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 
pacote com 100 unidades. O vencedor deverá 
apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio 
de laboratório credenciado comprovando que o produto 
estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT 
NBR 9191-2008, o referido laudo não poderá estar com 
data de expedição superior a 12 meses da data da 
abertura da proposta, deverá apresentar ainda consulta 
do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a 
acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem 
restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de 
acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa 
do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa  
fabricante do produto dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
R$ 

10 Pct 250 

Saco de lixo CINZA medindo 65x100, suportando 21 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 70 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 
12 meses da data da abertura da proposta, deverá 
apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
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R$ 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 

Estrada São Francisco, 2013 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – CEP 06765-001 – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 
 34 

 

 

laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado 
de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade 

11 Pct 250 

Saco de lixo AZUL medindo 65x100, suportando 21 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 70 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 
12 meses da data da abertura da proposta, deverá 
apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo  
sem restrição e certificado de regularidade junto ao 
IBAMA de acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução 
normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da 
empresa fabricante do produto dentro do prazo de 
validade 

  
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
R$ 

12 Pct 250 

Saco de lixo VERMELHO medindo 65x100, suportando 
21 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, 
uniforme e homogênea, tendo sua capacidade 
volumétrica de 70 litros, reforçado, devendo conter 
identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do 
fabricante por seu CNPJ, número de unidades, 
dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de 
resíduo, nº do lote, data de fabricação, prazo de validade, 
atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 
pacote com 100 unidades. O vencedor deverá 
apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio 
de laboratório credenciado comprovando que o produto 
estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT 
NBR 9191-2008, o referido laudo não poderá estar com 
data de expedição superior a 12 meses da data da 
abertura da proposta, deverá apresentar ainda consulta 
do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a 
acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem 
restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de 
acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa 
do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa 
fabricante do produto dentro do prazo de validade 

  
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
R$ 

13 Pct 250 

Saco de lixo VERDE medindo 65x100, suportando 21 
kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 70 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
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do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 
12 meses da data da  
abertura da proposta, deverá apresentar ainda consulta 
do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a 
acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem 
restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de 
acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa 
do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa 
fabricante do produto dentro do prazo de validade 

14 Pct 250 

Saco de lixo AMARELO medindo 65x100, suportando 
21 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, 
uniforme e homogênea, tendo sua capacidade 
volumétrica de 70 litros, reforçado, devendo conter 
identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do 
fabricante por seu CNPJ, número de unidades, 
dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de 
resíduo, nº do lote, data de fabricação, prazo de validade, 
atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 
pacote com 100 unidades. O vencedor deverá 
apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio 
de laboratório credenciado comprovando que o produto 
estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT 
NBR 9191-2008, o referido laudo não poderá estar com 
data de expedição superior a 12 meses da data da 
abertura da proposta, deverá apresentar ainda consulta 
do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a 
acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem 
restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de 
acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa 
do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa 
fabricante do produto dentro do prazo de validade 

  
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 

15 Pct 250 

Saco de lixo CINZA medindo 59x62, suportando 6 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto  
estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT 
NBR 9191-2008, o referido laudo não poderá estar com 
data de expedição superior a 12 meses da data da 
abertura da proposta, deverá apresentar ainda consulta 
do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a 
acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem 
restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de 
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acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa 
do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa 
fabricante do produto dentro do prazo de validade. 

16 Pct 250 

Saco de lixo AZUL medindo 59x62, suportando 6 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 
12 meses da data da abertura da proposta, deverá 
apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado 
de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade. 

  
R$ 

 
R$ 

17 Pct 250 

Saco de lixo VERMELHO medindo 59x62, suportando 6 
kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com  100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do 
produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em 
conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 
9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva 
do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com 
a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 
6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

18 Pct 250 

Saco de lixo VERDE medindo 59x62, suportando 6 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
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O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 
12 meses da data da abertura da proposta, deverá 
apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado 
de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade. 

19 Pct 250 

Saco de lixo AMARELO medindo 59x62, suportando 6 
kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões  capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. 
O vencedor deverá apresentar amostra do produto, 
laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com 
os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido 
laudo não poderá estar com data de expedição superior a 
12 meses da data da abertura da proposta, deverá 
apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado 
de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

20 Pct 250 

Saco de lixo CINZA medindo 39x58, suportando 3 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do 
produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em 
conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 
9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva 
do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com 
a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 
6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 
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21 Pct 250 

Saco de lixo AZUL medindo 39x58, suportando 3 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do 
produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em 
conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 
9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva 
do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com 
a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 
6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 

22 Pct 250 

Saco de lixo VERMELHO medindo 39x58, suportando 3 
kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do 
produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em 
conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 
9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva 
do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com 
a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 
6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

23 Pct 250 

Saco de lixo VERDE medindo 39x58, suportando 3 kg, 
confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do 
produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em 

  
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
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conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 
9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva 
do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com 
a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 
6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

24 Pct 250 

Saco de lixo AMARELO medindo 39x58, suportando 3 
kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e 
homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 
litros, reforçado, devendo conter identificação  
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade 
do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos 
indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do 
produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em 
conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 
9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva 
do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com 
a Lei Federal  
6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade. 

  
 
 
R$ 

 
 
 
R$ 

25 Pct 180 

Saco plástico transparente medindo 12cm x 80cm: 
contendo 4 furos para fecho/lacre confeccionados em 
polietileno virgem atóxico, pacote contendo 20 unidades 
contendo CNPJ, do fabricante, número de unidades, 
dimensões e prazo de validade. O vencedor deverá 
apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio 
de laboratório credenciado comprovando que o produto 
estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT 
NBR 13056/2000, em relação a transparência dos sacos. 
o referido laudo não poderá estar com data de expedição 
superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do 
INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado 
de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 
15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto 
dentro do prazo de validade. 

  
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 

 LOTE 03 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Preço Unit. Preço Total 
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01 Unid 200 
Garrafa térmica de 500 ML, corpo Plástico e 
Ampola de Vidro. 

  
R$ 

 
R$ 

02 Unid 200 
Garrafa térmica de 01 lt, corpo Plástico e Ampola 
de Vidro. 

 R$ R$ 

 
 
 
 

 LOTE 04 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 Pct 500 

Açúcar refinado, branco, fardo contendo 10 pacote de 01 
kg, acondicionado em pacote plástico, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente.  A embalagem     deverá    conter   
externamente     os     dados     de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
quantidade   do produto.  Fornecedor   deverá se   atentar 
aos métodos de estocagem do produto, uma vez que o 
mesmo não pode ficar em locais úmidos. Não serão 
aceitos produtos cujo refinamento seja deficiente.  Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

  
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
R$ 

02 Pct 800 

Café Tradicional - Caracteristicas do Produto: fardo 
contendo 10 pacote com 500 gramas; Café, em pó 
homogêneo, torrado e moído, constituídos de grão de café 
tipo 8 COB ou melhores, com no máximo 20% em  
peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos 
(PVA) =, evitando presença de grãos preto-verdes e 
fermentados, gosto predominante de café arábica, 
admitindo-se café robusta (conilon), com classificação de 
bebida de Dura a Rio, isento de gosto Rio Zona.  
Características Sensoriais Recomendáveis e Nota de 
Qualidade Global da bebida. 
Cafés com Categoria de Qualidade Tradicional de acordo 
com a Resolução SAA-19, devem apresentar Aroma e 
Sabor característico do produto, podendo ser Suave ou 
Intenso e obter em analise sensorial da bebida, Nota de 
Qualidade Global mínimo de 4,5, realizada por equipe 
selecionada e treinada, em laboratórios credenciados, 
fazendo uso de escala de 0 a 10 para Qualidade Global.  
Ponto de Torra                                    
Cafés com Categoria de Qualidade Tradicional podem 
apresentar pontos de torra numa faixa de moderadamente 
clara (Agtron /SCAA #75) a moderadamente escura 
(Agtron /SCAA #45), evitando cafés com pontos de torra 
muito escuros.  
Embalagem:                                        
Devem estar acondicionados em embalagem a vácuo 
(validade mínima de 12 meses) a partir da entrega pelo 
fornecedor, com registro de data de fabricação e/ou lote e 
data de validade estampadas no rotulo da embalagem, 
podendo ser oferecido em qualquer tipo de embalagem ou 
peso. O produto deve obedecer ao Regulamento 
Obrigatório para rotulagem de Alimentos Embalados. 
Resolução RDC n 259 da ANVISA.   
Analise de Qualidade Requerida                    
Realização de avaliação da Qualidade Global da Bebida 
de cada lote entregue, obedecendo-se o limite mínimo de 

  
R$ 

 
R$ 
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4,5 pontos, de amostras encaminhadas pela 
Administração para os laboratórios credenciados                                             
CONDICOES DE FORNECIMENTO                         
1. Os produtos deverão atender as descrições técnicas, 
especialmente quanto a nota mínima de Qualidade Global 
e possuir prazo de validade mínima conforme tipo de 
embalagem descrita no edital a partir da data de entrega.                  
2. Quando da entrega, os produtos deverão estar em 
perfeitas condições para serem consumidos e as 
embalagens não danificadas.                
3. Após a(s) entrega(s) a administração fica  
reservado, a sua conveniência, o direito de encaminhar 
duas amostras do café fechado e lacrado, colhidas no lote 
fornecido, para a realização de analises em laboratórios 
credenciados, correndo o custo destas analises, por conta 
da Contratada.        
4. Nos casos de reprovação, todo o lote será devolvido, 
devendo ser reposto num prazo máximo de 02 (dois) dias 
após a comunicação de irregularidade. Em nenhuma 
hipótese a fatura será liquidada sem o conhecimento 
prévio do resultado da análise.   
5. Será obrigatória a realização de analise sensorial das 
amostras por laboratório credenciado que conste na lista 
da CODEAGRO, da Secretaria da Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo e pelo MAPA, a 
escolha da Administração, correndo o custo desta analise 
por conta da Administração.                                                
Legislação adicional relativa ao produto          
Deve obedecer às seguintes regulamentações:       
a) Resolução 277/05, de 23 de setembro de 2005 Anvisa                                              
b) Resolução SAA-28, complementada pela SAA19 da 
SAAESP (Norma Tecnica para Fixação da Identidade e 
Qualidade do Café Torrado em Grão e do Café Torrado e 
Moído), no que se refere especificamente a metodologia 
de prova dos atributos sensoriais e da qualidade global.  
c) Instrução Normativa No. 08 do Ministério da Agricultura;                                   
d) ANVISA (Resolução RDC n. 259). 

03 Cx 800 Chá mate 250 gramas  R$ R$ 

04 Cx 500 Chá erva Cidreira com 15 saches  R$ R$ 

05 Cx 600 Chá Camomila com 15 saches  R$ R$ 

06 Cx 500 Chá erva doce com 15 saches  R$ R$ 

07 Unid 180 
Adoçante   líquido   de 100    ml   composto de   Água, 
sorbital, edulcorante:  sacarina  sódica  e ciclamato  de 
sódio  e conservadores: ácido benzoato e metilparabeno. 

  
R$ 

 
R$ 

08 Pct 50 Carbonato Ácido de Sódio embalagens de 500 gramas  R$ R$ 

 
 
 
 
 
 

 LOTE 05 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 Cx 300 

Copo descartáveis 200 ml. c/ 2500 unidades branco, 
fabricado em polipropileno, atóxico resistente a 
temperatura de até 100º com os materiais empregados na 
fabricação dos copos devem obedecer as exigências da 
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NBR 14865/2012. Os copos devem ser homogêneos, 
isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos 
e deformações. Não devem apresentar sujidade interna ou 
externamente, isentas de bordas afiadas e rebarbas, os 
copos devem trazer gravados em relevo com caracteres 
visíveis e de forma indelével a marca ou identificação do 
fabricante. Capacidade do copo e símbolo de identificação 
do material para reciclagem, conforme NBR 13230. Os 
copos deverão ser embalados em saco plástico de 100 
unidades cada e acomodados em caixa de papelão com 
total de 2.500 copos em cada caixa. O licitante vencedor 
deverá apresentar em 10(dez) dias, após o término da 
sessão,cópia do certificado de regularidade emitido pelo 
ministério do meio ambiente, laudo de determinação da 
massa e resistência à compressão lateral do copo emitida 
por laboratório 
credenciado pelo inmetro/ipt e cópia do certificado do 
sistema de avaliação de 
qualidade emitido pelo iqb, , laudo de acordo com a norma 
ABNT nbr 
16.040:2018 que comprove a isenção de ftalatos, laudo 
atestando níveis aceitáveis de bisfenol -a (bpa free) nos 
termos da rdc número 56, de 16/11/2012 da ANVISA e 
laudo que comprove a a toxicidade do produto para os 
seguintes elementos:arsênio (as), bário (ba), cádmio 
(cd),cromo (cr), antimônio (sb), selênio (se),chumbo (pb) e 
mercúrio (hg), emitidos por laboratório credenciado pela 
ANVISA/vigilância sanitária 

 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
R$ 

02 Cx 300 

Copo descartável 50 ml c/ 5000   unidades, branco, 
fabricado em polipropileno, atóxico resistente a 
temperatura de até 100º com os materiais empregados na 
fabricação dos copos devem obedecer as exigências da 
NBR 14865/2012. Os copos devem ser homogêneos, 
isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos 
e deformações. Não devem apresentar sujidade interna ou 
externamente, isentas de bordas afiadas e rebarbas, os 
copos devem trazer gravados em relevo com caracteres 
visíveis e de forma indelével a marca ou identificação do 
fabricante. Capacidade do copo e símbolo de identificação 
do material para reciclagem, conforme NBR 13230. Os 
copos deverão  
ser embalados em saco plástico de 100 unidades cada e 
acomodados em caixa de papelão com total de 5.000 
copos em cada caixa. O licitante vencedor deverá 
apresentar em 10(dez) dias, após o término da 
sessão,cópia do certificado de regularidade emitido pelo 
ministério do meio ambiente, laudo de determinação da 
massa e resistência à compressão lateral do copo emitida 
por laboratório 
credenciado pelo inmetro/ipt e cópia do certificado do 
sistema de avaliação de 
qualidade emitido pelo iqb, , laudo de acordo com a norma 
ABNT nbr 
16.040:2018 que comprove a isenção de ftalatos, laudo 
atestando níveis aceitáveis de bisfenol -a (bpa free) nos 
termos da rdc número 56, de 16/11/2012 da ANVISA e 
laudo que comprove a a toxicidade do produto para os 
seguintes elementos:arsênio (as), bário (ba), cádmio 
(cd),cromo (cr), antimônio (sb), selênio (se),chumbo (pb) e 

  
 
 
R$ 

 
 
 
R$ 
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mercúrio (hg), emitidos por laboratório credenciado pela 
ANVISA/vigilância sanitária 

03 Cx 120 

Copo descartável de papel - composto por celulose 
100% pura e de fibras virgens. capacidade de 200ml, 
gramatura mínima de 200 gramas. atóxico, biodegradável 
e reciclável. cor branco fosco. o copo deve oferecer 
resistência mínima para bebida quente e fria. 
acondicionado em caixa com 2.500 unidades. a empresa 
vencedora deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias 
uteis, cópia autenticada ou em seu original, laudo de 
ensaio de migração total e laudo de determinação da 
biodegradabilidade de materiais plásticos emitidos por 
laboratório credenciado pela Anvisa/ vigilância sanitária ou 
instituto equivalente. 

  
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 

04 Cx 120 

Copo descartável de papel - composto por celulose 
100% pura e de fibras virgens. capacidade de 100ml, 
gramatura mínima de 200 gramas. atóxico, biodegradável 
e reciclável. cor branco fosco. o copo deve oferecer 
resistência mínima para bebida quente e fria. 
acondicionado em caixa com 2.500 unidades. a empresa 
vencedora deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias 
uteis, cópia autenticada ou em seu original, laudo de 
ensaio de migração total e laudo de determinação da 
biodegradabilidade de materiais plásticos emitidos por 
laboratório credenciado pela Anvisa/ vigilância sanitária ou 
instituto equivalente. 

  
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 

 LOTE 06 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 Pct 1800 Guardanapo de papel – folha simples medindo: 31cm x 
31cm, acondicionado em pacotes com 50 guardanapos, 
contendo identificacao do fsc na embalagem, composicao 
100% celulose. a empresa vencedora devera apresentar, no 
prazo de 10 (dez) dias uteis, copia autenticada ou em seu 
original, laudo que comprove ausencia dos 
microorganismos: staphylococcus aureus, pseudomonas 
aeruginosa, escherichia coli, candida albicans e ensaio de 
migracao de metais, emitidos por laboratorio credenciado 
pela anvisa/vigilancia sanitaria. 

  
R$ 

 
R$ 

02 Fd 380 Papel higiênico, folha dupla, de cor branca, gofrado, 
conforme abnt nbr, classe 01 conf. ABNT nbr 15464-
2,medindo 10 cm x 30 m, 100% celulose virgem expresso na 
embalagem, com a seguinte composição: gramatura igual 
ou maior que 27 conf. ABNT nbr nm isso 536:2000, alvura 
difusa > 87 conforme abnt nbr nm iso 2470:2001, índice de 
maciez, em n/mg, (cálculo), ≤ 5,5 conf.abnt nbr nm 
15134:2007, resistência a tração ponderada, em n/m 
(cálculo) ≥ 120,0, conf. abnt nbr nm 15134:2007, pintas, em 
mm2/m2, ≤5,0 conf. abnt nbr 8259:2002, tempo de absorção 
de água -método cestinha - em s ≤ 5,0 conf. Nbr 12625-
8:2012. Acondicionado em pacote plástico contendo 4 rolos, 
devidamente identificados com informações sobre o 

  
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
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produto, número de lote, fabricante,composição, e demais 
informações,reembalados em fardos com 64 rolos (16x4). A 
mpresa vencedora deverá apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias após encerramento do certame: cópia autenticada ou 
em seu original do laudo microbiológico conforme resolução 
ANVISA/RDC 142, de 17 de março de 2017 contendo: 
Contagem de bactérias aeróbias mesófilas, contagem de 
bolores e leveduras, pesquisa de Escherichia coli, pesquisa 
de pseudomonas aeruginosa, 02 pesquisa de 
Staphylococcus aureus, cx1, pesquisa de Clostridium SP, 
pesquisa de Clostridios sulfito redutores, pesquisa de 
Candida Albicans e contagem de bactérias esporuladas, 
laudo de ensaios físicos expedido pelo IPT, ou outro 
laboratório credenciado pelo inmetro, que comprove as 
solicitações do descritivo, laudos de composição fibrosa e 
relatórios de estudo de irritação/corrosão dérmica e estudo 
de irritação dérmica repetida conforme ABNT 15134, ambos 
com números do respectivo lote. a empresa deverá 
apresentar comprovação da certificação florestal dentro da 
validade (referência: fsc, cerflor), em nome do fabricante do 
material acabado. E deverá apresentar certificado do Ibama 
em nome do fabricante do material acabado. 

03 Cx 400 Papel higiênico institucional folha simples em rolo, de cor 
branca, gofrado, 
Classe 1 conf. ABNT nbr 15464 -9,medida de 10 cmx 300 
metros, 100% 
celulose virgem descrito na embalagem,com a seguinte 
composição: gramatura ≥18 conf. ABNT nbr nm iso 
15134:2007,alvura difusa > 87,0 conf. ABNT nbr nm iso 
2470:2001, resistência a tração a seco, ponderada, em n/m 
(cálculo) ≥ que 135, conf. ABNT nbr nm 15134:2007, índice 
de maciez, em n/mg, (cálculo),≤ 8,0 conf. ABNT nbr nm 
15134:2007,pintas, em mm2/m2,<6 conf. ABNT nbr 
15134:2007, furos em mm2/m2 < 10 conf.ABNT nbr 
15134:2007, tempo de absorção de água - método cestinha 
– em s < 5,0 conf. ABNT nbr 12625 -8:2012. Acondicionado 
em caixa de papelão resistente, devidamente identificados 
com informações sobre: produto, número de lote, fabricante, 
composição, selo do fsc e demais informações. contendo: 8 
rolos. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 
10 (dez) dias após encerramento do certame: 
cópia autenticada ou em seu original do laudo microbiológico 
conforme resolução ANVISA/rdc 142, de 17 de março de 
2017 contendo: contagem de bactérias aeróbias mesófilas, 
contagem de bolores e leveduras, pesquisa de escherichia 
coli, pesquisa de pseudomonas aeruginosa, pesquisa de 
staphylococcus aureus, cx1, pesquisa de clostridium 
sp,pesquisa de clostridios sulfito redutores,pesquisa de 
candida albicans e contagem de bactérias 
esporuladas,laudo de ensaios físicos expedido pelo IPT, ou 
outro laboratório credenciado pelo inmetro, que comprove as 
solicitações do descritivo, laudos de composição fibrosa e 
relatórios de estudo de rritação/corrosão dérmica e estudo 
de  
irritação dérmica repetida, conforme ABNT 15134, ambos 
com números do respectivo lote.A empresa deverá 
apresentar comprovação da certificação florestal dentro da 
validade (referência:fsc, cerflor), em nome do fabricante do 

  
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 
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material acabado. e deverá apresentar certificado do Ibama 
em nome do fabricante do material acabado. 

04 Pct 680 Papel Toalha Bobina 20x200x6  M. C/ 06 branco un.  100% 
celulose. 

  
R$ 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 LOTE 07 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 Unid 120 Pá de lixo pequena de plástico, resistente e higiênica  R$ R$ 

02 Unid 120 Vassoura  de Nylon de cerdas  lisas  com cabo e cepa de 
plástico, resistente e higiênica. Vassoura, tipo noviça: com 
capa, com cerdas de nylon, base plástica nas medidas 
aproximadas comp x larg x alt (22 cm x 3 cm x 5 cm) altura 
da cerda 12cm, leque 29cm, plumada, com 87 tufos, com 
no mínimo 25 fios cada tufo (obs: podendo ter uma 
variação máxima nas medidas de 1,5cm), com cabo de 
madeira plastificada medindo 1,20cm com rosca em pp e 
gancho plástico. Deverá constar etiqueta no produto com 
dados de identificação do fabricante e marca. Apresentar 
amostra do produto. O licitante vencedor deverá 
apresentar em 10 (dez) dias, após o encerramento da 
sessão, cópia autenticada ou em seu original, do 
laudo/relatório de ensaio que comprove os métodos de 
ensaio da norma abnt nbr nm – segurança – comprove: 
propriedades gerais, mecânicas e físicas para uso normal,  
abuso razoavelmente previsível, material, partes 
pequenas, ensaio de bordas cortantes, ensaio de  pontas 
agudas, furos, folgas e acessibilidade de mecanismos 
emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO. 

  
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

03 Unid 120 Rodo,      com      base      confeccionada      em      madeira,      
medindo aproximadamente 40cm, com as medidas comp 
x larg x alt 40cm x 3cm x 3cm (obs: podendo ter uma 
variação máxima nas medidas de 1,5cm),   com   lâmina   
de   borracha   dupla,   resistente.   Com   cabo (rosqueável  
á  base)  de  madeira  e  revestido  em  plástico,  com  no 
mínimo 1,20m de comprimento. Com rosca em pp e 
gancho plastico. Deverá   conter   etiqueta   com   dados   
do   fabricante   e/ou   cnpj   e  
identificação do produto. Apresentar amostra do produto. 
O licitante vencedor deverá apresentar em 10 (dez) dias, 
após o encerramento da sessão, cópia autenticada ou em 
seu original, do laudo/relatório de ensaio que comprove a 
especificação do produto, métodos de ensaio da norma 
ABNT NM – segurança – comprove: propriedades gerais: 
mecânicas e físicas para uso normal, abuso 
razoalvelmente previsível, material, partes pequenas, 
ensaio de pontas agudas, furos, folgas e acessibilidade de 
mecanismos emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 

  
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 

04 Unid 120 Cesto de lixo plástico (tipo ecritório)- capacidade: 15 
litros 

 R$ R$ 

05 Unid 120 Balde  plástico  p/ limpeza,  em polipropileno,  com alça  
de metal, capacidade 20 lts. 

  
R$ 

 
R$ 

06 Unid 60 Desintupidor de wc, cabo longo plastificado c/ rosca  R$ R$ 
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07 Unid 60 Disco para maquina de lavar de piso  R$ R$ 

08 Unid 50 Refil cabeleira para aplicador de cera, mop 40 e mop 60  R$ R$ 

 
 
 
 

 LOTE 08 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 Pct 500 Pano multiuso com alvejado 100% algodão 40x70cm 
costurado na bainha. Pacote com 5 und. 

  
R$ 

 
R$ 

02 Unid 500 Pano multiuso de limpeza - 70 % de fibras de viscose e 
30% de fibras de poliester; antibactericida; medindo 300m x 
33 cm (compr. x larg.), gramatura 70g/m; na cor verde; 
acondicionado em bobina e picotado a cada 50cm (600 
unidades/rolo). A empresa vencedora devera apresentar, 
no prazo de 10 (dez) dias uteis, copia autenticada ou em 
seu original, do relatório de ensaio de avaliacao da atividade 
antibacteriana, para os seguintes organismos: 
staphylococcus aureus; escherichia coli; pseudomonas 
aeruginosa; salmonella choleraesuis; aspergillus niger. 
emitido por laboratorio credenciado pelo inmetro/ipt ou 
instituto similar. 

  
 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
 
R$ 

03 Unid 500 Flanela amarela 30  x 40  em tecido  100%  algodão, 
embainhado nas  laterais,   absorvente,   lavável  e  durável,   
na  cor  amarela, medindo  aproximadamente 40cm x 60cm,   
com   etiqueta costurada   informando   no  mínimo   o  cnpj   
do  fabricante   e a composição do tecido, pacote com 12 
unid. 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

04 Unid 650 Luva para limpeza multiuso de látex 100% natural, com 
forro 100% algodão, embaladas em pacote plástico 
contendo um   par de luvas. 

  
R$ 

 
R$ 

05 Unid 360 Esponja dupla face multiuso composta de espuma de 
poliuretano e fibra sintética com abrasivos, medidas 110mm 
x 75mmx20mm, embalada em pacote plástico contendo 04 
unidades, gravado na embalagem informações sobre o 
produto. Apresentar amostra na embalagem original. A 
empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 03 dias, 
após encerramento do certame: cópia autenticada ou em 
seu original do laudo de análise microbiológica emitido por 
laboratório credenciado pela anvisa/vigilância sanitária, as 
seguintes avaliações: avaliação da atividade bacteriostática 
para: staphylococcus aureus; staphylococcus epidermidis; 
salmonella choleraesuis; pseudômonas aeruginosa. 
Avaliação da atividade fungistática para asprgillus níger. 

  
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 

06 Unid 360 Fibra verde para uso geral: é um produto não-tecido à 
base de fibras sintéticas e mineral abrasivo unidos por 
resina à prova d'água, usada para limpeza em geral. 

  
R$ 

 
R$ 

07 Pct 240 Esponja de aço, de primeira qualidade embalados em 
pacote com no mínimo 08 unidades e com peso liquido de 
no mínimo 60gr. Conter na embalagem os dados do produto 
e do fabricante. 

  
R$ 

 
R$ 

08 Unid 120 Escova   Lavatina   pequena com cabo e  cepa  de  plástico   
e resistente 

  
R$ 

 
R$ 

09 Unid 
 

480 
Saco alvejado grande material algodão, comprimento 
mínimo 60 cm, largura mínima 40 cm. 

  
R$ 

 
R$ 

10 Unid 300 
Pano de prato – sem estampe, composto de 100% 
algodão, medindo no mínimo 40cm x 70cm, costurado com 

  
R$ 

 
R$ 
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bainha, deverá constar no produto etiqueta costurada 
contendo os dados de identificação do fabricante, 
dimensões, marca, modos de utilização do produto e 
composição. 

11 Pct 100 Saco p/ Aspirador de pó A10 com 03  R$ R$ 

12 Unid 100 Acendedor elétrico: perfeito para uso externo e 
interno, manuseio confortável design inovador corpo que 
possibilita ver a quantidade de gás especificações ideal 
para: acender fogões velas churrasqueiras lareiras 

  
 
R$ 

 
 
R$ 

 
 

 
 

 LOTE 09 

ITEM UNID. QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 Cx 120 
Pilha alcalina de longa duração no tamanho AAA - 
pacote com no mínimo 16 unidades  

 R$ R$ 

02 Cx 100 
Pilha alcalina de longa duração no tamanho AA - pacote com 

no mínimo 16 unidades 
 R$ R$ 

03 Cx 50 
Pilha moeda de lítio para dispositivos diversos modelo 2032 - 

3V pacote com 2 unidades 
 R$ R$ 

Valor em reais por extenso: 
Validade da proposta: 30 (sessenta) dias. 
Condições de pagamento: conforme edital. 
 
Valor Total em reais por extenso:_________________________________________ 
 
Validade da proposta: 30 (sessenta) dias. 
Condições de pagamento: conforme edital. 
 
 
 

Cidade, __ de          de 2026. 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Nome Representante legal: 
R.G. 
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ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

 
LOTE - I 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Água sanitária 1 litro : Produto alvejante, desinfetante e bactericida utilização em cozinhas, banheiros, pisos, 
azulejos, ralos, etc; não inflamável; composição química: produto a base de cloro; com hipoclorito de sódio, 
hidróxido e sódio 0-2% , teor de cloro ativo 2% a 2,5% p/p; embalagem: frasco plástico branco resistente com 
alça contendo 01 litro do produto; rotulo de acordo com a legislação vigente e constar de forma clara e indelével 
as informações:  identificação do produto e empresa; composição e informações sobre os ingredientes; 
identificação de perigos; medidas de primeiros socorros; medidas de prevenção (perigos específicos); medidas 
de controle para derramamento ou vazamento (precauções); manuseio e armazenamento; propriedades físico-
químicas; informações toxicológicas; número do lote; nome técnico do responsável e seu registro CRQ; 
regulamentação Anvisa; validade mínima de 05 meses no ato da entrega. Apresentar uma amostra do produto 
em sua embalagem original. O licitante vencedor deverá apresentar em 03 (três) dias, após o término da sessão 
cópia autenticada ou em seu original do laudo que comprove a ação bactericida frente a cepas específicas de: 
salmonella choleraesuis; staphylococcus aureus; laudo de determinação de teor de cloro ativo; laudo de 
determinação do pH em meio aquoso, laudo de determinação da estabilidade de prateleira, laudo de 
determinação das características organolépticas e laudo de determinação de potencial hidrogeniônico (pH puro), 
laudo da avaliação da eficácia de atividade virucida frente as cepas específica do vírus Influenza A, sendo eles 
H1N1 e H3N2 e laudo que comprove a atividade virucida frente à cepa do coronavírus (SARS-COV-2), emitidos 
por laboratório credenciado pela Anvisa/Vigilância Sanitária. 

Álcool comum 1 litro – De baixo teor de acidez e aldeideos, 92,8 INPM especialmente indicado para limpeza, 
não incluindo desinfecção e sem adição de desnaturante. Deverá constar no rótulo: informações do produto, 
fabricante, data de fabricação e data de validade. 

Desinfetante de amoníaco: composição linear alquil benzeno sulfonato de sódio, laurel éter sulfato de sódio, 
ingredientes ativos, conservantes, tensoativo, corretor de pH, sequestrante, opacificante, espessante, fragrância 
e veiculo, embalagem de 500 ml, com registro na ANVISA. 

Desinfetante de pinho: de 500 ml concentrado Eucalipto, Floral ou lavanda, para Lavagem geral de superfícies, 
banheiros e utensílios. Por ser concentrado, proporciona otimização em sua utilização. Teor de Ativos:  25%. 
Anti-séptico, germicida e bactericida, aspecto físico:  líquido, o produto deve ter registro no Ministério da Saúde, 
com dados   do fabricante, data de fabricação   e prazo de validade mínima de 05 meses. O licitante vencedor 
deverá apresentar em 03  dias, após o término da sessão,   cópia autenticada ou em seu original do laudo que 
comprove a ação bactericida frente a cepas específicas de: pseudomonas aeruginosa, salmonella choleraesuis, 
staphylococcus aureus e  ao fungo trichophylon mentagrophytes, laudo de determinação do teor de princípio 
ativo catiônico, laudo de determinação de ph puro e laudo de determinação da estabilidade térmica  e ao ar e , 
laudo para avaliação da eficácia de atividade virucida frente as cepas específica do vírus Influenza A, sendo 
eles H1N1 e H3N2 e laudo que comprove a atividade virucida frente à cepa do coronavírus (SARS-COV-2), 
emitidos por laboratório credenciado pela Anvisa/Vigilância Sanitária. 

Detergente líquido neutro: com glicerina 500ml: para lavagem de louças e utensílios de cozinha; 
características: desengordurante, biodegradável, hipoalergênico, aspecto líquido viscoso, neutro, concentrado, 
testado dermatologicamente. Componentes ativos: ativos alquil benzeno sulfonado sódio linear, aquil benzeno, 
tensoativo biodegradável; embalagem: frasco plástico resistente contendo 500 ml, com tampa dosadora, do tipo 
abre e fecha e reembalados em caixa de papelão; rótulo: estar de acordo com a legislação vigente e constar de 
forma clara e indelével as seguintes informações: nome do produto e sua finalidade; testado 
dermatologicamente; instruções de uso e precauções; nome do técnico responsável e seu registro no conselho 
regional de química; número de registro no ministério da saúde; (com exceção daqueles dispensados da 
obrigatoriedade de registro pela ANVISA); composição do produto; conteúdo da embalagem; prazo de validade, 
nome, endereço e CGC do fabricante. Validade mínima de 03 anos da data de fabricação. Apresentar uma 
amostra do produto em sua embalagem original. O licitante vencedor deverá apresentar em 03 (dez) dias, após 
o término da sessão cópia autenticada ou em seu original do laudo que comprove a análise de determinação do  
pH puro e a análise de determinação do teor de princípio ativo – aniônico; cópia do laudo de determinação de 
biodegradabilidade; cópia do laudo de potencial de sensibilização cutânea e, laudo rara avaliação da eficácia de 
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atividade virucida frente as cepas específica do vírus Influenza A, sendo eles H1N1 e H3N2 e laudo que 
comprove a atividade virucida frente à cepa do coronavírus (SARS-COV-2), emitidos por laboratório credenciado 
pela Anvisa/Vigilância Sanitária. 

Limpador multiuso de uso geral: – Composição: ácido linear, alquilbenzeno sulfônico, tensoativo não iônico, 
biodegradável, solventes, snergista, neutralizante, isotiazolinonas, corante, fragrância e veiculo, aspecto líquido 
de cor azul, ph puro entre 9,0 e 10,0, densidade entre 0,98 a 1,000 g/ml. Embalado em frasco plástico 
transparente virgem de 600ml com tampa flip top. Deverá conter os dados de identificação do produto, 
procedência, número de lote, validade e o número de registro do ministério da saúde. Fabricado de acordo com 
a legislação vigente. 

Odorizador de ambiente em Spray – Frasco com 360ml/240gramas - Odorizador de ambientes, com essência 
delicada e duradoura, indicado para perfumar ambientes em geral,auxilia na eliminação de odores indesejáveis; 
Composição:álcool etílico, antioxidantes, fragrância e propelente;Embalagem: frasco com 360 ml/240g do 
produto, aerossol, o rótulo deve estar de acordo com a legislação vigente,constando de forma clara e indelével 
as informações: dadosdo fabricante, nome do produto e marca, número do lote,data de fabricação, data de 
validade, composição do produto, número do ceatox, registro/notificação na anvisa. 

Inseticida doméstico – Aerosol – Embalagem com 300 ml/ 177 gramas - Multi inseticida com ação imediata 
contra baratas, formigas, mosquitos e mosca, mata o mosquito da febre amarela, dengue e zika, à base de 
água; Composição:cifenotrina-s 0,12% p/p, metoflutrina 0,03% p/p,antioxidante, conservantes, emulsificantes, 
espessante, propelente, solvente e água; A embalagem deverá conter 300 ml de produto, o rótulo deve estar de 
acordo com a legislação vigente, constando de forma clara e indelével as informações: dados do fabricante, 
nome do produto e marca, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 24 meses, composição do 
produto, número do ceatox, registro/notificação na anvisa. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 
03 dias após encerramento do certame, cópia autenticada ou em seu original do emitido 
por laboratório credenciado pela anvisa /vigilância sanitária. 

Sabonete liquido cremoso de 600 ml, viscosidade 1500 a 2500 cps, ph 6,5 a 7,5, com registro na ANVISA. 
Validade mínima 12 meses 

Sabão em barra:   glicerinado, neutro, embalagem de 1kg, com 05 unidades de 200gr. 

Sabão em pó: para uso geral – Embalado em caixa de papelão 1kg, perfume agradável, composição: tensoativo 
aniônico, e 9,30 a 0,07% alcalinizante, sequestrante, carga, coadjuvantes, branqueador optico, bentonita sódica, 
corante, enzimas, agente antirrepositante, fragrância e agua. Valor médio de PH 10,49 +/- 0,01 componente 
ativo: linear alquil benzeno sulfonato de sódio. Deverá conter tensoativo biodegradável. Produto sólido, em pó 
na cor azul, deverá conter na embalagem: composição, precauções, recomendações, instruções de lavagem. 
Deverá possuir Registro/Notificação na Anvisa. 

Sapólio:, Componente   ativo linear   alquilbenzeno   sulfonato   de sódio, aplicação limpeza de louças, 
características adicionais embalagem com tampa abre-fecha.  O produto deve ter registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com 300 ml, com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima de 
05 meses 

Sapólio: cremoso composição: Tensoativos aniônicos e não iônicos, espessante, alcalizantes, abrasivo, 
preservante, pigmentos, fragrância.  Componente ativo linear alquilbenzeno sulfonato de sódio.   O   produto 
deve   ter    registro   no Ministério   da Saúde. Embalagem com 300   ml, com dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínima de 05 meses. 

Lustra Móveis- Embalagem com 500 gramas - Lustra móveis cremoso 
na cor branca opaca, que forma uma película protetora na madeira, deixando a superfície protegida, brilhante e 
perfumada,com essência de lavanda, indicado para móveis, fórmicas esuperfícies esmaltadas; Produto não 
inflamável, solúvel em água;Composição: alcalinizante, sequestrante, conservante, formadoresde filme, 
espessante, fragrância e veículo; Embalagem: frascoplástico resistente contendo 500 ml, com tampa flip top; O  
rótulo deve estar de acordo com a legislação vigente, constando de forma clara e indelével as informações: 
dados do fabricante, nome do produto e marca, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 36 
meses, composição do produto, número do ceatox e registro/notificação na anvisa; A empresa vencedora deverá 
apresentar no prazo de 03 dias após encerramento do certame, cópia autenticada ou em seu original do laudo 
de determinação do ph puro e do ph 1%, emitidos por laboratório credenciado pela anvisa /vigilância sanitaria. 

Limpa vidros 500 ml: Superfícies: Acrílicos, Azulejos, Ladrilhos e Pisos, Box de Banheiro, , Esmaltados, 
Fórmica, Laminados, Metais, Pia de Inox, Plásticos, Superfícies Laváveis, Vidros, Vitrines, Para-brisas, Sujeiras: 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 

Estrada São Francisco, 2013 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – CEP 06765-001 – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 
 50 

 

 

Fuligem, Marcas de Dedos, Marcas de Sapato, Poeira, Beneficios: Brilho, Limpeza Profunda, Formatos: frasco 
de 500ml. 

Pedra Sanitária: O Desodorizador Sanitário Proporcionam uma limpeza eficaz, combatendo os maus odores 
do banheiro e ajudando a remover as manchas. 

Cera 5 litros – Protetor super brilhante de alta resistência – Composição: Resinas acrílicas, polietilênicas e 
polipropilênicas, plastificantes, coalescente, agente nivelador, agente espalhante, conservante. Aspecto - líquido 
branco e leitoso, Densidade - 1,02 a 1,03 g/cm³ (20º C), Viscosidade - 6 a 8 cps (20º C), Teor de não voláteis - 
23 % (base estufa a 105º C ), pH - 8,5 a 9,5 (20º C), Rendimento - 60 a 80 m²/Litro 

Detergente 5 litros, limpador gelatinoso composição: Tensoativo aniônico, alcalinizante, solvente glicólico, 
fragância, preservante, hidrótopo e corante. Aspecto - Gel semi-translúcido, aroma pinho. Cor - Verde Densidade 
- 1,02 a 1,04 g/cm³ (20° C ) pH - 7,0 Produto não inflamável. – peso molecular médio de 320 g/molPRINCIPIO 
ATIVO: Linear Alquil Sulfonato de Sódio. 

Removedor de cera para piso, Galão de 5 Litros 

Sabão liquido para limpeza intensa de piso Gaão de 5 Litros 

Removedor sem cheiro para estofados e couros, caixas com 12 unidades de 1 litro 

Limpa Carpete Galões de 5 litros 

Inseticida (K-Othrine SC 25): Nome técnico: Deltametrina 
Grupo Quimico: Piretrinas e Piretróides Formulação: Suspensão concentrada Concentração de i.a.: cada 
1.000mL contem: Deltamethina 25g Veiculo 1000mL Denominação Quimica: (S)-a-cyano-3-phenoxybenxyl 
(1R,3R)-3-(2,2dibromovinyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate 

Polidor de metais: Limpa e da mais brilhos aos mais variados tipos de metais;Especificações Técnicas: 
Composição: Agente de polimento, solvente de petróleo, Oleina, Amonia e Perfume;Aspecto Físico: Liquido; 
Cor: IncolorVálido por 3 anos data de fabricação 

Tela para mictório (cores) 

Desodorizador Bloqueador Sanitário liquido 60 ml. 

 
LOTE - II 

Saco de lixo preto medindo 80x100, suportando 33 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 110 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo preto medindo 65x100, suportando 21 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 70 litros, 
reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, 
número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. O 
vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 
referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade 

Saco de lixo preto medindo 59x62, suportando 6 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 litros, 
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reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, 
número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. O 
vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 
referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

Saco plástico para lixo de 15 litros preto, com 100 un., reforçado, fabricado em polietileno de baixa densidade, 
acondicionados em pacotes. Devendo possuir em sua embalagem todos os  dados de acordo com a Lei do 
Consumidor. 

Saco de lixo CINZA medindo 80x100, suportando 33 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 110 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo AZUL medindo 80x100, suportando 33 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 110 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo VERMELHO medindo 80x100, suportando 33 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica 
de 110 litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante 
por seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data 
de fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da  
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo VERDE medindo 80x100, suportando 33 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 110 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
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fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo AMARELO medindo 80x100, suportando 33 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica 
de 110 litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante 
por seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data 
de fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo CINZA medindo 65x100, suportando 21 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 70 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade 

Saco de lixo AZUL medindo 65x100, suportando 21 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 70 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade 

Saco de lixo VERMELHO medindo 65x100, suportando 21 kg, confeccionados com resinas termoplásticas  
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica 
de 70 litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
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positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade 

Saco de lixo VERDE medindo 65x100, suportando 21 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 70 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade 

Saco de lixo AMARELO medindo 65x100, suportando 21 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica 
de 70 litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade 

Saco de lixo CINZA medindo 59x62, suportando 6 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 litros, 
reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, 
número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. O 
vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 
referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo AZUL medindo 59x62, suportando 6 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 litros, 
reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, 
número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. O 
vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado  
comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 
referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo VERMELHO medindo 59x62, suportando 6 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica 
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de 30 litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo VERDE medindo 59x62, suportando 6 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 litros, 
reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, 
número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 unidades. O 
vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 
referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo AMARELO medindo 59x62, suportando 6 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 30 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008 pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo CINZA medindo 39x58, suportando 3 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 litros, 
reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, 
número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 unidades. O 
vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 
referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do  
produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo AZUL medindo 39x58, suportando 3 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 litros, 
reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, 
número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 unidades. O 
vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 
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referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo VERMELHO medindo 39x58, suportando 3 kg, confeccionados com resinas termoplásticas 
virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica 
de 15 litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por 
seu CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo VERDE medindo 39x58, suportando 3 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou 
recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 litros, 
reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, 
número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 unidades. O 
vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório credenciado 
comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o 
referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, 
deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei 
Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do 
produto dentro do prazo de validade. 

Saco de lixo AMARELO medindo 39x58, suportando 3 kg, confeccionados com resinas termoplásticas virgens 
ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, tendo sua capacidade volumétrica de 15 
litros, reforçado, devendo conter identificação  impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu 
CNPJ, número de unidades, dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008, pacote com 100 
unidades. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio de laboratório 
credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma ABNT NBR 9191-
2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição superior a 12 meses da data da abertura da 
proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo RBLE do INMETRO comprovando a acreditação 
positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo 
com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante 
do produto dentro do prazo de validade. 

Saco plástico transparente medindo 12cm x 80cm: contendo 4 furos para fecho/lacre confeccionados em 
polietileno virgem atóxico, pacote contendo 20 unidades contendo CNPJ, do fabricante, número de unidades, 
dimensões e prazo de validade. O vencedor deverá apresentar amostra do produto, laudo/relatório de ensaio 
de laboratório credenciado comprovando que o produto estar em conformidade com os requisitos da norma 
ABNT NBR 13056/2000, em relação a transparência dos sacos. o referido laudo não poderá estar com data de  
expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, deverá apresentar ainda consulta do catalogo 
RBLE do INMETRO comprovando a acreditação positiva do laboratório emitente do laudo sem restrição e 
certificado de regularidade junto ao IBAMA de acordo com a Lei Federal 6938/81 e instrução normativa do 
IBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome da empresa fabricante do produto dentro do prazo de validade. 
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LOTE - III 
Garrafa térmica de 500 ML, corpo Plástico e Ampola de Vidro. 

Garrafa térmica de 01 lt, corpo Plástico e Ampola de Vidro. 

 
 
 

LOTE - IV 
Açúcar refinado, branco, fardo contendo 10 pacote de 01 kg, acondicionado em pacote plástico, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente.  A embalagem     deverá    conter   externamente     os     dados     de 
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade   do produto.  Fornecedor   deverá 
se   atentar aos métodos de estocagem do produto, uma vez que o mesmo não pode ficar em locais úmidos. 
Não serão aceitos produtos cujo refinamento seja deficiente.  Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Café Tradicional - Caracteristicas do Produto: fardo contendo 10 pacote com 500 gramas; Café, em pó 
homogêneo, torrado e moído, constituídos de grão de café tipo 8 COB ou melhores, com no máximo 20% em 
peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA) =, evitando presença de grãos preto-verdes e 
fermentados, gosto predominante de café arábica, admitindo-se café robusta (conilon), com classificação de 
bebida de Dura a Rio, isento de gosto Rio Zona.  
Características Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global da bebida. 
Cafés com Categoria de Qualidade Tradicional de acordo com a Resolução SAA-19, devem apresentar Aroma 
e Sabor característico do produto, podendo ser Suave ou Intenso e obter em analise sensorial da bebida, Nota 
de Qualidade Global mínimo de 4,5, realizada por equipe selecionada e treinada, em laboratórios credenciados, 
fazendo uso de escala de 0 a 10 para Qualidade Global.  
Ponto de Torra                                    
Cafés com Categoria de Qualidade Tradicional podem apresentar pontos de torra numa faixa de 
moderadamente clara (Agtron /SCAA #75) a moderadamente escura (Agtron /SCAA #45), evitando cafés com 
pontos de torra muito escuros.  
Embalagem:                                        
Devem estar acondicionados em embalagem a vácuo (validade mínima de 12 meses) a partir da entrega pelo 
fornecedor, com registro de data de fabricação e/ou lote e data de validade estampadas no rotulo da embalagem, 
podendo ser oferecido em qualquer tipo de embalagem ou peso. O produto deve obedecer ao Regulamento 
Obrigatório para rotulagem de Alimentos Embalados. Resolução RDC n 259 da ANVISA.   
Analise de Qualidade Requerida                    
Realização de avaliação da Qualidade Global da Bebida de cada lote entregue, obedecendo-se o limite mínimo 
de 4,5 pontos, de amostras encaminhadas pela Administração para os laboratórios credenciados                                             
CONDICOES DE FORNECIMENTO                         
1. Os produtos deverão atender as descrições técnicas, especialmente quanto a nota mínima de Qualidade 
Global e possuir prazo de validade mínima conforme tipo de embalagem descrita no edital a partir da data de 
entrega.                  
2. Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições para serem consumidos e as 
embalagens não danificadas.                
3. Após a(s) entrega(s) a administração fica reservado, a sua conveniência, o direito de encaminhar duas 
amostras do café fechado e lacrado, colhidas no lote fornecido, para a realização de analises em laboratórios 
credenciados, correndo o custo destas analises, por conta da Contratada.        
4. Nos casos de reprovação, todo o lote será devolvido, devendo ser reposto num prazo máximo de 02 (dois)  
dias após a comunicação de irregularidade. Em nenhuma hipótese a fatura será liquidada sem o conhecimento 
prévio do resultado da análise.   
5. Será obrigatória a realização de analise sensorial das amostras por laboratório credenciado que conste na 
lista da CODEAGRO, da Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo e pelo MAPA, a 
escolha da Administração, correndo o custo desta analise por conta da Administração.                                                
Legislação adicional relativa ao produto          
Deve obedecer às seguintes regulamentações:       
a) Resolução 277/05, de 23 de setembro de 2005 Anvisa                                              

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 

Estrada São Francisco, 2013 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – CEP 06765-001 – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 
 57 

 

 

b) Resolução SAA-28, complementada pela SAA19 da SAAESP (Norma Tecnica para Fixação da Identidade e 
Qualidade do Café Torrado em Grão e do Café Torrado e Moído), no que se refere especificamente a 
metodologia de prova dos atributos sensoriais e da qualidade global.  
c) Instrução Normativa No. 08 do Ministério da Agricultura;                                   
d) ANVISA (Resolução RDC n. 259). 

Chá mate 250 gramas 

Chá erva Cidreira com 15 saches 

Chá Camomila com 15 saches 

Chá erva doce com 15 saches 

Adoçante   líquido   de 100    ml   composto de   Água, sorbital, edulcorante:  sacarina  sódica  e ciclamato  de 
sódio  e conservadores: ácido benzoato e metilparabeno. 

Carbonato Ácido de Sódio embalagens de 500 gramas 

 
 

LOTE - V 
Copo descartáveis 200 ml. c/ 2500 unidades branco, fabricado em polipropileno, atóxico resistente a 
temperatura de até 100º com os materiais empregados na fabricação dos copos devem obedecer as exigências 
da NBR 14865/2012. Os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, 
furos e deformações. Não devem apresentar sujidade interna ou externamente, isentas de bordas afiadas e 
rebarbas, os copos devem trazer gravados em relevo com caracteres visíveis e de forma indelével a marca ou 
identificação do fabricante. Capacidade do copo e símbolo de identificação do material para reciclagem, 
conforme NBR 13230. Os copos deverão ser embalados em saco plástico de 100 unidades cada e acomodados 
em caixa de papelão com total de 2.500 copos em cada caixa. O licitante vencedor deverá apresentar em 
10(dez) dias, após o término da sessão,cópia do certificado de regularidade emitido pelo ministério do meio 
ambiente, laudo de determinação da massa e resistência à compressão lateral do copo emitida por laboratório 
credenciado pelo inmetro/ipt e cópia do certificado do sistema de avaliação de 
qualidade emitido pelo iqb, , laudo de acordo com a norma ABNT nbr16.040:2018 que comprove a isenção de 
ftalatos, laudo atestando níveis aceitáveis de bisfenol -a (bpa free) nos termos da rdc número 56, de 16/11/2012 
da ANVISA e laudo que comprove a a toxicidade do produto para os seguintes elementos:arsênio (as), bário 
(ba), cádmio (cd),cromo (cr), antimônio (sb), selênio (se),chumbo (pb) e mercúrio (hg), emitidos por laboratório 
credenciado pela ANVISA/vigilância sanitária 

Copo descartável 50 ml c/ 5000   unidades, branco, fabricado em polipropileno, atóxico resistente a 
temperatura de até 100º com os materiais empregados na fabricação dos copos devem obedecer as exigências 
da NBR 14865/2012. Os copos devem ser homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, rachaduras, 
furos e deformações. Não devem apresentar sujidade interna ou externamente, isentas de bordas afiadas e 
rebarbas, os copos devem trazer gravados em relevo com caracteres visíveis e de forma indelével a marca ou 
identificação do fabricante. Capacidade do copo e símbolo de identificação do material para reciclagem, 
conforme NBR 13230. Os copos deverão ser embalados em saco plástico de 100 unidades cada e acomodados 
em caixa de papelão com total de 5.000 copos em cada caixa. O licitante vencedor deverá apresentar em 
10(dez) dias, após o término da sessão,cópia do certificado de regularidade emitido pelo ministério do meio 
ambiente, laudo de determinação da massa e resistência à compressão lateral do copo emitida por laboratório 
credenciado pelo inmetro/ipt e cópia do certificado do sistema de avaliação de qualidade emitido pelo iqb, , laudo 
de acordo com a norma ABNT nbr 16.040:2018 que comprove a isenção de ftalatos, laudo atestando níveis 
aceitáveis de bisfenol -a (bpa free) nos termos da rdc número 56, de 16/11/2012 da ANVISA e laudo que 
comprove a a toxicidade do produto para os seguintes elementos:arsênio (as), bário (ba), cádmio (cd),cromo 
(cr), antimônio (sb), selênio (se),chumbo (pb) e mercúrio (hg), emitidos por laboratório credenciado pela 
ANVISA/vigilância sanitária 

Copo descartável de papel - composto por celulose 100% pura e de fibras virgens. capacidade de 200ml, 
gramatura mínima de 200 gramas. atóxico, biodegradável e reciclável. cor branco fosco. o copo deve oferecer 
resistência mínima para bebida quente e fria. acondicionado em caixa com 2.500 unidades. a empresa 
vencedora deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias uteis, cópia autenticada ou em seu original, laudo de 
ensaio de migração total e laudo de determinação da biodegradabilidade de materiais plásticos emitidos por 
laboratório credenciado pela Anvisa/ vigilância sanitária ou instituto equivalente. 
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Copo descartável de papel - composto por celulose 100% pura e de fibras virgens. capacidade de 100ml, 
gramatura mínima de 200 gramas. atóxico, biodegradável e reciclável. cor branco fosco. o copo deve oferecer 
resistência mínima para bebida quente e fria. acondicionado em caixa com 2.500 unidades. a empresa 
vencedora deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias uteis, cópia autenticada ou em seu original, laudo de 
ensaio de migração total e laudo de determinação da biodegradabilidade de materiais plásticos emitidos por 
laboratório credenciado pela Anvisa/ vigilância sanitária ou instituto equivalente. 

 
 

LOTE - VI 
Guardanapo de papel – folha simples medindo: 31cm x 31cm, acondicionado em pacotes com 50 guardanapos, 
contendo identificacao do fsc na embalagem, composicao 100% celulose. a empresa vencedora devera 
apresentar, no prazo de 10 (dez) dias uteis, copia autenticada ou em seu original, laudo que comprove ausencia 
dos microorganismos: staphylococcus aureus, pseudomonas aeruginosa, escherichia coli, candida albicans e 
ensaio de migracao de metais, emitidos por laboratorio credenciado pela anvisa/vigilancia sanitaria. 

Papel higiênico, folha dupla, de cor branca, gofrado, conforme abnt nbr, 
classe 01 conf. ABNT nbr 15464-2,medindo 10 cm x 30 m, 100% celulose virgem expresso na embalagem, com 
a seguinte composição: gramatura igual ou maior que 27 conf. ABNT nbr nm isso 536:2000, alvura difusa > 87 
conforme abnt nbr nm iso 2470:2001, índice de maciez, em n/mg, (cálculo), ≤ 5,5 conf.abnt nbr nm 15134:2007, 
resistência a tração ponderada, em n/m (cálculo) ≥ 120,0, conf. abnt nbr nm 15134:2007, pintas, em mm2/m2, 
≤5,0 conf. abnt nbr 8259:2002, tempo de absorção de água -método cestinha - em s ≤ 5,0 conf. Nbr 12625-
8:2012. Acondicionado em pacote plástico contendo 4 rolos, devidamente identificados com informações sobre 
o produto, número de lote, fabricante,composição, e demais informações,reembalados em fardos com 64 rolos 
(16x4). A mpresa vencedora deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após encerramento do certame: cópia 
autenticada ou em seu original do laudo microbiológico conforme resolução ANVISA/RDC 142, de 17 de março 
de 2017 contendo: Contagem de bactérias aeróbias mesófilas, contagem de bolores e leveduras, pesquisa de 
Escherichia coli, pesquisa de pseudomonas aeruginosa, 02 pesquisa de Staphylococcus aureus, cx1, pesquisa 
de Clostridium SP, pesquisa de Clostridios sulfito redutores, pesquisa de Candida Albicans e contagem de 
bactérias esporuladas, laudo de ensaios físicos expedido pelo IPT, ou outro laboratório credenciado pelo 
inmetro, que comprove as solicitações do descritivo, laudos de composição fibrosa e relatórios de estudo de 
irritação/corrosão dérmica e estudo de irritação dérmica repetida conforme ABNT 15134, ambos com números 
do respectivo lote. a empresa deverá apresentar comprovação da certificação florestal dentro da validade 
(referência: fsc, cerflor), em nome do fabricante do material acabado. E deverá apresentar certificado do Ibama 
em nome do fabricante do material acabado. 

Papel higiênico institucional folha simples em rolo, de cor branca, gofrado, 
Classe 1 conf. ABNT nbr 15464 -9,medida de 10 cmx 300 metros, 100% 
celulose virgem descrito na embalagem,com a seguinte composição: gramatura ≥18 conf. ABNT nbr nm iso 
15134:2007,alvura difusa > 87,0 conf. ABNT nbr nm iso 2470:2001, resistência a tração a seco, ponderada, em 
n/m (cálculo) ≥ que 135, conf. ABNT nbr nm 15134:2007, índice de maciez, em n/mg, (cálculo),≤ 8,0 conf. ABNT 
nbr nm 15134:2007,pintas, em mm2/m2,<6 conf. ABNT nbr 15134:2007, furos em mm2/m2 < 10 conf.ABNT nbr 
15134:2007, tempo de absorção de água - método cestinha – em s < 5,0 conf. ABNT nbr 12625 -8:2012. 
Acondicionado em caixa de papelão resistente, devidamente identificados com informações sobre: produto, 
número de lote, fabricante, composição, selo do fsc e demais informações. contendo: 8 rolos. A empresa 
vencedora deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias após encerramento do certame: cópia autenticada ou 
em seu original do laudo microbiológico conforme resolução ANVISA/rdc 142, de 17 de março de 2017 contendo: 
contagem de bactérias aeróbias mesófilas, contagem de bolores e leveduras, pesquisa de escherichia coli, 
pesquisa de pseudomonas aeruginosa, pesquisa de staphylococcus aureus, cx1, pesquisa de clostridium 
sp,pesquisa de clostridios sulfito redutores,pesquisa de candida albicans e contagem de bactérias 
esporuladas,laudo de ensaios físicos expedido pelo IPT, ou outro laboratório credenciado pelo inmetro, que 
comprove as solicitações do descritivo, laudos de composição fibrosa e relatórios de estudo de rritação/corrosão 
dérmica e estudo de irritação dérmica repetida, conforme ABNT 15134, ambos com números do respectivo 
lote.A empresa deverá apresentar comprovação da certificação florestal dentro da validade (referência:fsc, 
cerflor), em nome do fabricante do material acabado. e deverá apresentar certificado do Ibama em nome do 
fabricante do material acabado. 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 

Estrada São Francisco, 2013 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – CEP 06765-001 – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 
 59 

 

 

Papel Toalha Bobina 20x200x6  M. C/ 06 branco un.  100% celulose. 

 
LOTE - VII 

Pá de lixo pequena de plástico, resistente e higiênica 

Vassoura  de Nylon de cerdas  lisas  com cabo e cepa de plástico, resistente e higiênica. Vassoura, tipo noviça: 
com capa, com cerdas de nylon, base plástica nas medidas aproximadas comp x larg x alt (22 cm x 3 cm x 5 
cm) altura da cerda 12cm, leque 29cm, plumada, com 87 tufos, com no mínimo 25 fios cada tufo (obs: podendo 
ter uma variação máxima nas medidas de 1,5cm), com cabo de madeira plastificada medindo 1,20cm com rosca 
em pp e gancho plástico. Deverá constar etiqueta no produto com dados de identificação do fabricante e marca. 
Apresentar amostra do produto. O licitante vencedor deverá apresentar em 10 (dez) dias, após o encerramento 
da sessão, cópia autenticada ou em seu original, do laudo/relatório de ensaio que comprove os métodos de 
ensaio da norma abnt nbr nm – segurança – comprove: propriedades gerais, mecânicas e físicas para uso 
normal,  abuso razoavelmente previsível, material, partes pequenas, ensaio de bordas cortantes, ensaio de  
pontas agudas, furos, folgas e acessibilidade de mecanismos emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 

Rodo,      com      base      confeccionada      em      madeira,      medindo aproximadamente 40cm, com as 
medidas comp x larg x alt 40cm x 3cm x 3cm (obs: podendo ter uma variação máxima nas medidas de 1,5cm),   
com   lâmina   de   borracha   dupla,   resistente.   Com   cabo (rosqueável  á  base)  de  madeira  e  revestido  
em  plástico,  com  no mínimo 1,20m de comprimento. Com rosca em pp e gancho plastico. Deverá   conter   
etiqueta   com   dados   do   fabricante   e/ou   cnpj   e identificação do produto. Apresentar amostra do produto. 
O licitante vencedor deverá apresentar em 10 (dez) dias, após o encerramento da sessão, cópia autenticada ou 
em seu original, do laudo/relatório de ensaio que comprove a especificação do produto, métodos de ensaio da 
norma ABNT NM – segurança – comprove: propriedades gerais: mecânicas e físicas para uso normal, abuso 
razoalvelmente previsível, material, partes pequenas, ensaio de pontas agudas, furos, folgas e acessibilidade 
de mecanismos emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Cesto de lixo plástico (tipo ecritório)- capacidade: 15 litros 

Balde  plástico  p/ limpeza,  em polipropileno,  com alça  de metal, capacidade 20 lts. 

Desintupidor de wc, cabo longo plastificado c/ rosca 

Disco para maquina de lavar de piso 

Refil cabeleira para aplicador de cera, mop 40 e mop 60 

 
LOTE - VIII 

Pano multiuso com alvejado 100% algodão 40x70cm costurado na bainha. Pacote com 5 und. 

Pano multiuso de limpeza - 70 % de fibras de viscose e 30% de fibras de poliester; antibactericida; medindo 
300m x 33 cm (compr. x larg.), gramatura 70g/m; na cor verde; acondicionado em bobina e picotado a cada 
50cm (600 unidades/rolo). A empresa vencedora devera apresentar, no prazo de 10 (dez) dias uteis, copia 
autenticada ou em seu original, do relatório de ensaio de avaliacao da atividade antibacteriana, para os seguintes 
organismos: staphylococcus aureus; escherichia coli; pseudomonas aeruginosa; salmonella choleraesuis; 
aspergillus niger. emitido por laboratorio credenciado pelo inmetro/ipt ou instituto similar. 

Flanela amarela 30  x 40  em tecido  100%  algodão, embainhado nas  laterais,   absorvente,   lavável  e  
durável,   na  cor  amarela, medindo  aproximadamente 40cm x 60cm,   com   etiqueta costurada   informando   
no  mínimo   o  cnpj   do  fabricante   e a composição do tecido, pacote com 12 unid. 

Luva para limpeza multiuso de látex 100% natural, com forro 100% algodão, embaladas em pacote plástico 
contendo um   par de luvas. 

Esponja dupla face multiuso composta de espuma de poliuretano e fibra sintética com abrasivos, medidas 
110mm x 75mmx20mm, embalada em pacote plástico contendo 04 unidades, gravado na embalagem 
informações sobre o produto. Apresentar amostra na embalagem original. A empresa vencedora deverá 
apresentar no prazo de 03 dias, após encerramento do certame: cópia autenticada ou em seu original do laudo 
de análise microbiológica emitido por laboratório credenciado pela anvisa/vigilância sanitária, as seguintes 
avaliações: avaliação da atividade bacteriostática para: staphylococcus aureus; staphylococcus epidermidis; 
salmonella choleraesuis; pseudômonas aeruginosa. Avaliação da atividade fungistática para asprgillus níger. 

Fibra verde para uso geral: é um produto não-tecido à base de fibras sintéticas e mineral abrasivo unidos por 
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resina à prova d'água, usada para limpeza em geral. 

Esponja de aço, de primeira qualidade embalados em pacote com no mínimo 08 unidades e com peso liquido 
de no mínimo 60gr. Conter na embalagem os dados do produto e do fabricante. 

Escova   Lavatina   pequena com cabo e  cepa  de  plástico   e resistente 

Saco alvejado grande material algodão, comprimento mínimo 60 cm, largura mínima 40 cm. 

Pano de prato – sem estampe, composto de 100% algodão, medindo no mínimo 40cm x 70cm, costurado com 
bainha, deverá constar no produto etiqueta costurada contendo os dados de identificação do fabricante, 
dimensões, marca, modos de utilização do produto e composição. 

Saco p/ Aspirador de pó A10 com 03 

Acendedor elétrico: perfeito para uso externo e interno, manuseio confortável design inovador corpo que 
possibilita ver a quantidade de gás especificações ideal para: acender fogões velas churrasqueiras lareiras 

 
LOTE - IX 

Pilha alcalina de longa duração no tamanho AAA - pacote com no mínimo 16 unidades  

Pilha alcalina de longa duração no tamanho AA - pacote com no mínimo 16 unidades 

Pilha moeda de lítio para dispositivos diversos modelo 2032 - 3V pacote com 2 unidades 
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ANEXO III 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
_____________________________, sediada _____________________________, 
DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação 
para os fins previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2026, bem como:  
 
I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e 
o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências 
do Contrato quanto à habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º005/2026. 

 
II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo 
Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 
legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 
possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual 
contratação que deste procedimento possa decorrer. 
 
III – Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em 
casos de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 003/2026, ensejará na rescisão dos termos acordados, com a 
possibilidade da Administração, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
sanções administrativas cabíveis.  

 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 

HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME, EPP) 
 
 
 
A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). __________, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Federal Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que não 
celebrou contratos com administração Pública cujos valores somados extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, em concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Por ser 
expressão da verdade, assino a presente declaração. 
 
 
 
 

(local e data) 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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 ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  
  AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETÔNICO - Nº 05/2026 

Processo Administrativo nº 2 1 / 2 0 2 6  
 

 
         Pelo presente instrumento, da CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, 
com sede à Estrada São Francisco n.º 2013, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
60.547.841/0001-45, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
por seu Presidente, Carlos Pereira da Silva, e de outro lado a empresa ........................, 
inscrita no CNPJ sob o n.º ........................ com sede na Rua .................., na cidade de 
.............................., estado de ..........., CEP: ................, fone: (.....) ................., neste ato 
representada por seu ..........................., o Sr. ......................., ao final assinado, 
doravante denominada EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO, tendo em vista a 
homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2026 pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Taboão da Serra, pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO 
POR LOTE regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Federal n.º 11.462/2023, 
e de forma suplementar por legislação pertinente à matéria, com base na proposta da 
EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO e no edital do processo supramencionado, 
aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, LOCAIS, CONDIÇÕES E PRAZO DE 
ENTREGA: 

1.1. O objeto do presente CONTRATO é a contratação de empresa 

especializada no fornecimento parcelado de produtos de limpeza, embalagens, 
acondicionamento, copa e gêneros alimentícios para uso da Câmara Municipal de 
Taboão da Serra, observadas as especificações contidas no ANEXO DESCRITIVO E 
ANEXOS 

 
 1.2. LOCAIS DE ENTREGA: 
- Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal de Taboão da Serra: Estrada São 
Francisco, 2013, Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP. 
1.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas de acordo 
com planejamento do setor de Almoxarifado, nos horários e datas estipulas no prazo 
constante no Edital. 
1.3. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão feitas conforme a necessidade da 
Câmara Municipal de Taboão da Serra, obedecendo todas as exigências do edital, 
oriundo desse processo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e seja demonstrada a 
vantajosidade da prorrogação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO: 
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3.1. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação em até 05 (cinco) dias após a entrega do objeto, mediante a emissão da 
nota fiscal/fatura, devidamente entregue e lançada junto a Divisão de Contabilidade e 
atestada pelo setor Licitações da C.M.T.S. 
3.1.1. Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado. 
3.1.2.  A simples emissão de nota fiscal/fatura não torna exigível o pagamento, sendo 
necessário o prévio empenho e sua regular liquidação.  
3.1.3. A liquidação da despesa será efetuada pela Divisão de Contabilidade 
estritamente nos termos apresentados seguindo rigorosamente o prazo de pagamento 
pactuado, indicando a data de vencimento da NOTA DE LIQUIDAÇÃO. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado à EMPRESA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação, inclusive financeira, que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, correção 
monetária ou compensação financeira, indenização, etc. de acordo com o artigo 356 
da Lei Complementar n.º 50/1997. 
3.3. Ocorrendo atraso na liberação do pagamento, por culpa exclusiva da CÂMARA 
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA será aplicada as seguintes regras: 
 a) – Cabe à Câmara: 
b) – Orientar aos funcionários responsáveis pelo recebimento dos produtos licitados, 
de que não será permitida a entrega dos mesmos sem que a Administração emita 
previamente a respectiva autorização, ou seja, o Pedido e o Empenho. 
c) – Informar e requerer de imediato ao fornecedor a substituição do produto entregue 
em desacordo com o Edital. 
d) comunicar/notificar a CONTRATADA sobre a irregularidade; 
 e) Elaborar relatório pormenorizado sobre a ocorrência e das providências efetuadas 
para o saneamento; 
 f) Juntar os documentos comprobatórios das providências tomadas (ofício, email, etc). 
3.4. O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária ou por chave pix, 
fornecida pela EMPRESA, conforme informação do n.º da agência, banco e conta 
corrente na referida Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO CONTRATO: 

4.1. Correrão por conta exclusiva da EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO, as 
obrigações e encargos de natureza trabalhista, previdenciária e fiscal que resultarem da 
prática dos serviços relativos a este contrato e durante a sua vigência. 
4.2. Atender às solicitações da Câmara Municipal de Taboão da Serra a partir da data 
de assinatura deste contrato, efetuando a entrega, por sua conta e risco, dos materiais 
solicitados, nos locais indicados anteriormente. 
4.3. Fica obrigada a manter, durante toda a execução do presente CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação. 
4.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA 
SERRA e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na 
execução do  CONTRATO. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: 
5.1. A rescisão das obrigações decorrentes do CONTRATO, se processará de acordo 
com o que estabelecem os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial quando constatado: 
5.1.1. Persistência de infrações após a aplicação da multa prevista na Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
5.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da EMPRESA DETENTORA DO 
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CONTRATO, de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovado. 
5.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA. 
5.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
5.1.5. Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
5.1.6. No caso de a EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO encontrar-se em 
situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata 
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
5.1.7. No caso de a EMPRESA DETE DETENTORA DO CONTRATO  encontrar-se 
em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação 
ensejará a imediata rescisão desta ATA, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
5.2. Sempre que ficar constatado que a EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO 
perdeu quaisquer das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da EMPRESA 
DETENTORA DA ATA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Estado, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o contrato a partir 
do escoamento “in albis” do prazo concedido por meio da última publicação. 
5.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO quando: 
5.3.1. Mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de 
cumprir as exigências do contrato. 
5.3.2. A solicitação da EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO para cancelamento 
DO CONTRATO deverá ser formulada com antecedência mínima de 90 (NOVENTA) 
DIAS, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
presente instrumento. 
5.4. Em caso de rescisão administrativa conforme previsto no artigo 137 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, ficam desde já reconhecidos os direitos da Administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR ESTIMADO DA ATA PARA FINS LEGAIS: 
6.1. Os preços registrados neste contrato são os constantes da lista de preços da 
proposta da EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, devera apresentar em Tabela,  
indicando o Lote e seus itens com valores unitários e totais,perfazendo um total de 
R$........ (.............). 
6.2. Correrão por conta da DETENTORA DO CONTRATO todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e 
da própria aquisição dos produtos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES FINANCEIROS: 

7.1. Os preços contratados poderão ser alterados nas hipóteses previstas na Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, quando sobrevirem fatos imprevisíveis, 
previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior, fato do príncipe 
ou fato da Administração. 
7.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formalmente apresentado pela contratada, acompanhado de documentação 
comprobatória que demonstre a efetiva ocorrência do fato superveniente e o impacto 
nos custos da execução contratual. 
7.3. Recebido o pedido, a Administração analisará a documentação apresentada e 
poderá solicitar esclarecimentos ou documentos complementares para subsidiar sua 
decisão. 
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7.4. Não sendo comprovada a ocorrência de fato que justifique a revisão dos preços, o 
pedido será indeferido, permanecendo inalteradas as condições originalmente 
pactuadas. 
7.5. Eventuais alterações contratuais serão formalizadas mediante termo aditivo, 
observadas as disposições dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.6. O reajuste dos preços, quando cabível, observará a periodicidade mínima de 12 
(doze) meses, contada da data da assinatura do contrato, utilizando-se o índice previsto 
no contrato. 
7.7. As alterações quantitativas do objeto contratual deverão observar os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES: 
8.1. Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas no 
presente CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO será feita 
através de termos aditivos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, em relação ao 
objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar as seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência, nos moldes do inciso I do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
9.1.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor estimado do 
CONTRATO, no caso da licitante vencedora não cumprir rigorosamente as exigências 
da mesma ou recusar-se a receber a Nota de Empenho ou atrasar na assinatura do 
referido CONTRATO salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 
reconhecido pela autoridade competente. 
9.1.2.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o CONTRATO e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
9.1.3. Declaração de impedimento para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de 
Taboão da Serra, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos termos do § 4º do artigo 
156 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no CONTRATO 
e das demais cominações legais. 
9.2. A sanção de advertência de que trata o item 9.1.1 poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados na prestação dos serviços. 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços da Câmara Municipal de Taboão da Serra, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave. 
9.3. As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme o § 7° do 
artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como serão aplicadas sem prejuízo 
das demais sanções de natureza administrativa, civil e criminal. 
9.4. As multas pecuniárias deverão ser colocadas à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos 
contados da data de ciência, por parte da empresa DETENTORA DO CONTRATO, 
sob pena de inscrição como dívida ativa e execução judicial e será corrigida 
monetariamente. 
9.5. A critério da Administração e, em sendo possível, o valor devido a título de multa 
será descontado da importância a receber pela EMPRESA DETENTORA DO 
CONTRATO. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
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9.6. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 A CÂMARA MUNICIPAL DA TABOÃO DA SERRA poderá, a qualquer tempo, 
cancelar o CONTRATO, no interesse público, sem que caiba direito a indenização de 
qualquer espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado, ou pela EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes. 
10.2. Qualquer solicitação da EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO deverá ser 
protocolizada através do setor de Protocolo e Correspondências CÂMARA 
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, sito na Estrada São Francisco, 2013, Jd. 
Wanda – Taboão da Serra /SP 
10.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o 
recebimento, pela empresa, da autorização de fornecimento e após a devida 
assinatura o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 
11.1. Nos casos de dúvidas a respeito deste CONTRATO e para dirimi-las, fica 
escolhido de comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de Taboão da Serra, 
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 

Taboão da Serra ......... de ................................ de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS PEREIRA DA SILVA 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 

 
 
 

............................................ 
- EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 
EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO :____________________________ 
CONTRATO Nº: __/2026 
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento parcelado de 
produtos de limpeza, embalagens, acondicionamento, copa e gêneros alimentícios 
para uso da Câmara Municipal de Taboão da Serra, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no anexo descritivo.  
 
Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES deque: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad TCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

LOCAL e DATA: _________________________________________ 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________ 
CPF:_________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME E ORDENADOR 
DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:_________________________________________________________ 
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Cargo:_________________________________________________________ 
CPF:__________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

  Pelo contratante:________________________________________________ 
  Nome:________________________________________________________ 
  Cargo:________________________________________________________ 
  CPF:_________________________________________________________ 
  Assinatura:____________________________________________________ 

 
Pela contratada: 

Nome: _______________________________________________________________ 
Cargo (se for o caso): ___________________________________________________ 
CPF: ____________________ RG: ___________________ 
Data de Nascimento: __/__/____ 
Endereço residencial completo: ____________________________________ 
Telefone(s) para contato: (__)________________ 
E-mail institucional (se for o caso): ________________________________ 
E-mail pessoal: _______________________________ 
Assinatura:________________________________________________ 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:________________________________________________________ 
Cargo:________________________________________________________ 
CPF:_________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________________ 
Nome:________________________________________________________  
Cargo:________________________________________________________ 
CPF:__________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) 
deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 
jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 
contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).  
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE EVENTUAL CONTRATO 
 

 
 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Ramo de atividade: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade/Estado: Cep: 
Telefone: ( )  
Email institucional: 
Site: 
Contato: Cargo: 
Celular: ( ) 
 
 
DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome: 
Cargo na empresa: 
Nacionalidade: 
Estado civil: 
Residência: 
RG/órgão expedidor: 
CPF: 
E-mail pessoal 
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ANEXO VI 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1º, DA LEI FEDERAL N.°14.133/2021 
CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 
 
A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 
............, cidade ......................., estado ..........................., CEP: ..........................., neste 
ato representada por ....................................................., portador do RG 
......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 
domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade 
......................., estado ................, CEP: ..........................., DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que: 

 
- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
- Que apresentará a qualquer tempo documentos necessários à instrução do processo 
licitatório, decorrente de diligência que o Pregoeiro entender necessária. 
- Que não está suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este 
Município de Taboão da Serra. 
-Que não está impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei na 9.605/98; 
- No caso de impropriedades, o contratado será notificado imediatamente para corrigi-
las. 
-Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

 
 
 

Local e data, 
____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO 

SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 
 
 

Declaração Servidor 
 
 

(Nome da Empresa)______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_________________, sediada no(a) _______________________________________, 
declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei 
n.º14.133/2021, que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 
 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o 
n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 
nº............................, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
SIM ( ) OU NÃO ( ). 
 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

(assinatura do representante legal da empresa) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IX 
 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS JURÍDICAS 
OPTANTES PELO REGIME ESPECIAL UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DEVIDOS PELAS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES NACIONAL), DE QUE TRATA O ART. 
12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM RELAÇÃO 
ÀS SUAS RECEITAS PRÓPRIAS;  
 
Ilmo. Sr. 
(pessoa jurídica pagadora) 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 
DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte 
do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a 
que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 
efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos 
ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente;  

 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que 
a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da 
Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
 Local e data..................................................... Assinatura do Responsável  
 
 O ANEXO IX deverá ser entregue junto com a nota emitida mensalmente e o 
relatório de servs prestados. 
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ANEXO X 
 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
 

O orçamento encontra-se disponível para consulta no arquivo " ORÇAMENTO 
DO EDITAL 21-2026 PREGÃO ELETRÔNICO 05-2026 MATERIAL DE 
LIMPEZA". 

 
 
 
Valor da média estimada por LOTE 
Lote 01: R$ 198.985,99 Cento e noventa e oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos) 
Lote 02: R$ 430.297,90 (Quatrocentos e trinta mil duzentos e noventa e sete reais e 
noventa centavos) 
Lote 03: R$ 31.270,50 (Trinta e um mil duzentos e setenta reais e cinquenta centavos) 
Lote 04: R$ 361.117,03 (Trezentos e sessenta e um mil cento e dezessete reais e três 
centavos) 
Lote 05: R$ 252.358,20 (Duzentos e cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e oito 
reais e vinte centavos) 
Lote 06: R$ 262.701,55 (Duzentos e sessenta e dois mil setecentos e um reais e 
cinquenta e cinco centavos) 
Lote 07: R$ 16.835,18 (Dezesseis mil oitocentos e trinta e cinco reais e dezoito 
centavos) 
Lote 08: R$ 137.496,25 (Cento e trinta e sete mil quatrocentos e noventa e seis reais e 
vinte e cinco centavos) 
Lote 09:R$ 53.737,45 (Cinquenta e três mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta 
e cinco centavos) 
 
Valor Total da Média Estimada -  R$1.744.800,04  (um milhão, setecentos e quarenta 
e quatro mil, oitocentos reais e quatro centavos). 
 
A fonte de pesquisa foi através de e-mail solicitando às empresas orçamento para o referido objeto. 
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